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em programas culturais, juve-
nis e sociais. Também estão
programados cursos de artes
para grafiteiros com o objetivo
de ensinar a história da arte,
técnicas de desenho e combi-
nação de cores.

De acordo com a Secreta-
ria da Juventude, quando o ado-
lescente utiliza meios conside-
rados ilegais para chamar a
atenção ou para se inserir na
sociedade, a manifestação aca-
ba sendo agressiva, depondo
contra a própria integridade e
causando um impacto totalmen-
te negativo. A pichação é um
exemplo clássico dessa mani-
festação, algo que deve ser
combatido pela sociedade. Cri-
ando uma cultura do grafite, da
arte de rua, acessível aos jo-
vens, eles passam a ser respei-
tados e apoiados pela comuni-
dade. Para o secretário da Ju-
ventude, “se pichação é crime,
grafite é arte”.

“Juju, Paulo Flag, Furlan,
Dock, Ginão, Ksoia, Dreko,
Simpson, Dorm, Dom, Fran,
Guinho, Dula, Azik, Kbça, Jean
e Eduardo”. Se o leitor pensou
que este é um time de futebol,
com direito a reservas e tudo,
enganou-se. A escalação aci-
ma é de um grupo de
grafiteiros – rapazes que fazem
de rabiscos em fachadas de
comércios, verdadeiras obras
de arte. São eles os principais
integrantes do Grupo Aerosol,
principal vedete do “Projeto
Grafite”, elaborado pela Secre-
taria da Juventude (Sejuv).

Criado no ano passado, o
projeto da Prefeitura de Soro-
caba tem programação para
três anos. A divulgação para a
comunidade começou em fe-
vereiro, na “Feira do Jovem”.
E foi justamente nesse evento
que Heitor Bonan, de 24 anos,
vislumbrou a possibilidade de
um futuro promissor.

Kbça, como é conhecido no
meio do grafite, trabalha como
pintor e conta que fez os pri-
meiros “riscos nas paredes”
quando ainda era um adoles-
cente. Foi nessa época que co-
nheceu também o mundo da pi-

chação. “Como eu gostava
muito de desenhos, decidi pelo
grafite em vez da pichação.”
Kbça fez a escolha certa, diz o
Secretário da Juventude, Antô-
nio Carlos Bramante.

E para que outros jovens
façam a mesma escolha, o
“Projeto Grafite” caminha a
passos largos. Neste domingo,
será promovido o I Encontro
dos Grafiteiros. O local esco-
lhido foi o Centro Social Urba-

no do bairro Pinheiros, que re-
ceberá desenhos e cores dos
grafiteiros de Sorocaba. O
evento é uma parceria da Sejuv
com a Secretaria de Esportes e
Lazer (Semes). Quem quiser
conferir os trabalhos, é só com-
parecer ao Centro Esportivo
das 9 às 16 horas.

O público poderá conhecer
mais detalhes da arte do grafite e
observar como ela se manifesta.
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A entrada é gratuita, mas somen-
te os grafiteiros que já foram
cadastrados poderão “grafitar”
neste dia. Para o secretário da
Juventude, esse evento é uma
grande oportunidade de confra-
ternização entre os grafiteiros e
também para que essa arte seja
mais compreendida e aceita pela
sociedade.

Além da grafitagem dos
muros, vai rolar um bate-papo
com os grafiteiros

Binho e Ciro, de São Paulo, e
uma roda de conversa sobre
“Grafite, Pichação e Arte de
Rua”. Para animar o encontro,
o Dj Leandro tocará RAP,
hardcore e rock.

E o “Projeto Grafite”, que
já tem apoio de uma loja de tin-
tas da cidade, já prevê muitas
outras ações. Uma delas será
o cadastramento de grafiteiros
da cidade para serem incluídos
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A unidade móvel do

Poupatempo deve en-
trar em funcionamento
ainda este mês – ao lado
do Terminal Santo An-
tônio, de segunda a sex-
ta-feira, das 8h às 20h.
Um ônibus, equipado
com computadores,
internet e sistema de te-
lefonia,  emitirá carteira
de identidade, carteira
de trabalho e atestado
de antecedentes crimi-
nais e disponibilizará os
serviços do e-
poupatempo (acesso à
internet com a orienta-
ção dos funcionários).

A estrutura atende-
rá Sorocaba e região
num esquema de rodí-
zio: em cada mês, fun-

cionará 21 dias em So-
rocaba e sete em ou-
tras cidades. A unidade
móvel visitará os seguin-
tes municípios: Alambari,
Alumínio, Angatuba,
Araçariguama, Araçoiaba
da Serra, Bofete, Boituva,
Capão Bonito, Capela do
Alto, Cerquilho, Cesário
Lange, Conchas, Guareí,
Ibiúna, Iperó, Iporanga,
Itapetininga, Itu, Jumirim,
Laranjal Paulista,
Mairinque, Pereiras, Pie-
dade, Pilar do Sul,
Porangaba, Porto Feliz,
Quadra, Salto de Pirapo-
ra, Salto, São Miguel Ar-
canjo, São Roque,
Sarapuí, Sorocaba,
Tapiraí, Tatuí, Tietê, Tor-
re de Pedra e Votorantim.

O Poupatempo é
uma iniciativa do Go-
verno do Estado de São
Paulo, que tem por ob-
jetivo melhorar a qua-
lidade de vida da popu-
lação, a partir da agili-

dade na prestação de
serviços públicos. Em
cada unidade há gru-
pos de “Orientadores
aos Cidadãos” – fun-
cionários  capacitados
para acolher e orien-

tar os usuários. Um sis-
tema de acompanha-
mento e avaliação
monitora o atendimento e
elabora os indicadores de
pesquisas periódicas de
satisfação dos cidadãos.
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Além de emitir atesta-
dos de antecedentes crimi-
nais, carteiras de identida-
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Os munícipes que
possuem débito junto
ao Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
(Saae) têm até o dia 31
de março para se be-
neficiar do parcela-
mento facilitado que a
autarquia vem propor-
cionando des-
de o início
deste ano.

O Ato nº 4/
2005 permite
o pagamento
de 5% da dívida e a
quitação do restante em
até 60 meses.

A iniciativa visa be-
neficiar de forma sig-
nificativa os cidadãos
desejam saudar débitos
com o Saae. Normal-
mente, de acordo com
o regulamento da au-

tarquia, os débitos po-
dem ser parcelados
em até seis vezes, com
entrada de 30% do
valor total.

De acordo com o
Ato nº 4/2005, além da
entrada de 5%, os
parcelamentos ocorrem

conforme as datas de
origem dos débitos: dez
vezes (2005); 12 vezes
(2004); 14 vezes
(2003), 16 vezes
(2002); 18 vezes (2001)
e 24 vezes (até 2000)

As dívidas origina-
das até 1999 no valor
máximo de R$ 2,5 mil

podem ser parcela-
das em 36 meses.
Caso o valor chegue
à R$ 10 mil, o prazo
aumenta para 48
vezes.Acima deste
teto, o parcelamen-
to pode ocorrer em
até 60 vezes.

Para se be-
neficiar desse
regulamento, o
munícipe deve
comparecer à
sala de atendi-

mento da unidade
central do Saae (Av.
Pereira da Silva,
1.285, Jd. Santa Ro-
sália), que perma-
nece aberta de se-
gunda a sexta-feira,
das 8h às 16 h. In-
formações pelo tele-
fone 3224-5800.
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Vacina contra
rotavírus é necessária

A Secretaria de Saú-
de (SES) reforça que to-
das as crianças com 2 e
4 meses devem receber
as duas doses da vacina
contra o rotavírus. Nos
últimos dias, algumas
mães têm recusado que
seus bebês sejam imuni-
zados, preocupadas com
a possibilidade de efeitos
colaterais, como altera-
ção nas fezes e febre.

O vírus é causador de
diarréia em crianças com
até cinco anos e pode
provocar quadros muito
mais graves de disenteria
forte, acompanhada de
febre e vômito, podendo
levar à desidratação e à
morte. A vacina contra o
rotavírus é oral e distri-
buída nos Centros de
Saúde da cidade.

Bolsa Família tem
novo endereço

Os interessados em
continuar recebendo o
benefício devem com-
parecer na rua Álvaro
Soares, 431, Centro, até
dia 31 de março, muni-
dos de documentos, das
8h30 às 16h. Por en-
quanto, ainda não há
previsão para a abertu-
ra de novos cadastros.

Todas as famílias be-
neficiadas devem passar
pelo recadastramento
para não perdê-lo. A fa-
mília precisa ter renda
mensal por pessoa de,
no máximo, R$100,00 e
as crianças precisam
freqüentar a escola.

Os estudantes ainda
devem passar por con-
trole de pesagem feito
por profissionais dos
Centros de Saúde.
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Sérgio Andrade / AI Governo do Estado

de e trabalho, o ônibus (a esquerda)
terá serviços via internet para Soroca-
ba e mais 37 cidades da região.
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 220/2005.
MODALIDADE: Tomada nº 040/2005.
OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo
de enfermagem para serem utilizados pelas unidades
de saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: VIBEL COMERCIAL LTDA.
VALOR: 72.155,50 (Setenta e dois Mil cento e
cinqüenta e cinco reais e cinqüenta Centavos).
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.30.09
Sorocaba, 20 de março de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 093/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORO-
CABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 093/2005 – CPL nº 648/
2005, destinado a Aquisição de Fogão Industrial,
Mesa e Outros para Projeto Nutrir. Sorocaba, 17
de Março de 2006. Claudia Patricio Pereira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 070/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 070/2005 – CPL nº
590/2005, destinada ao Fornecimento de Material
de Esterelização para SES por 12 Meses. Sorocaba,
20 de Março de 2006. Beatriz de Souza Leme
Camargo Maruccio - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 086/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 086/2005 – CPL nº
619/2005, destinado a Aquisição de Máquinas de
Lavar e Secar Roupas para Unidades de Educação
Infantil. Sorocaba, 13 de Março de 2006. Beatriz
de Souza Leme Camargo Maruccio -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 060/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 060/2005 – CPL nº
573/2005, destinado ao Fornecimento de
Injetáveis para Unidades de Saúde por 6 Meses.
Sorocaba, 20 de Março de 2006. Marlene Manoel
da silva Leite - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 006/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 006/
2006 – CPL nº 016/2006, destinado ao Fornecimento
de Bica Corrida para Conservação de Vias por 24 meses.
Sorocaba, 20 de Março de 2006. Jussara Garcia
Silveira Melo - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 036/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 036/2005 – CPL nº 531/2005,
destinado a Aquisição de Softwares para Biblioteca
Municipal. Sorocaba, 17 de Março de 2006.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: CPL nº 568/2005
MODALIDADE: Pregão 056/2005
OBJETO: Locação de ônibus para Transporte de
Reeducandos por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  Jundiá Transportadora
Turística Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 159.408,00 (cento e
cinqüenta e nove mil, quatrocentos e oito reais).
DOTAÇÃO:  09.01.00.3390.3999.15.122.5010.2.190.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 140/2006

ASSUNTO: Dispensa nº 017/2006; OBJETO:
Prestação de serviços Emergenciais de Limpeza
Hospitalar nas Unidades Básicas de Saúde por 90 dias.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 “caput” da mesma lei. Contratada: Pratic Service
& Terceirizados Ltda, Valor: R$ 159.416,07 (Cento
e Cinqüenta e Nove Mil, Quatrocentos e Dezesseis
Reais e Sete Centavos), Contratada: Partner
Manutenção e Terceirização Ltda, Valor: R$
136.495,56 (Cento e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos
e Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta e Seis Centavos)
Contratada: Moop Equipamentos de Limpeza
Comércio e Importação Ltda, Valor: R$ 71.570,28
(Setenta e Um Mil, Quinhentos e Setenta Reais e
Vinte e Oito Centavos)  Verba: Própria PMS.

 DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 060/2006
MODALIDADE: Convite nº 013/2006
OBJETO: Serviços profissionais de
acompanhamento nos procedimentos internos da
Prefeitura.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  : Soma Assessoria Empresarial e
Financeira Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 79.180,00 (Setenta e Nove
Mil, Cento e oitenta Reais).
DOTAÇÃO:  05.01.00.3.3.90.39.79.04.122.7007.2.400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 060/2006

MODALIDADE: Convite nº 013/2006
OBJETO: Serviços profissionais de
acompanhamento nos procedimentos internos da
Prefeitura.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  : Soma Assessoria Empresarial e
Financeira Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 79.180,00 (Setenta e Nove
Mil, Cento e oitenta Reais).
DOTAÇÃO:  05.01.00.3.3.90.39.79.04.122.7007.2.400

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 003/2006
ASSUNTO: inexigibilidade nº 002/2006;
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem.
Fundamento Legal: artigo 25 caput da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratadas:
Liga Sorocaba de Futebol de Salão – Valor: R$
76.000,00. Associação Sorocaba de Árbitros. Valor:
R$ 139.332,00 (cento e trinta e nove mil, trezentos
e trinta e dois reais). Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 005/2006
ASSUNTO: Dispensa nº 001/2006; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Bica Corrida Simples.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 “caput” da mesma lei.
Contratada: Júlio, Júlio & Cia Ltda; Valor: R$
49.500,00 ( Quarenta e Nove Mil e Quinhentos
Reais ) Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 021//2006
ASSUNTO: Inexigibilidade nº 004/2006;
OBJETO: Aquisição de Vale Transporte para alunos
da Universidade do Trabalhador. Fundamento
Legal: artigo 25 “Caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Secretário da Administração, nos termos do artigo
26 da mesma lei. Contratada: Urbes – Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba,
Valor: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais);  Verba:
Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 017/2006
ASSUNTO: Inexigibilidade nº 003/2006;
OBJETO: Veiculação da Campanha não de
Escolas”, nas Emissoras de TV da Cidade.
Fundamento Legal: artigo 25 “Caput” da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração,
nos termos do artigo 26 da mesma lei.
Contratada: TV TEM,  Valor: R$ 22.500,00
(Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais);
Contratada: SBT – TV Sorocaba,  Valor: R$
12.000,00 (Doze Mil Reais); Contratada:
BAND,  Valor: R$ R$ 12.000,00 (Doze Mil
Reais);     Verba:  Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL nº 014/2004 – Tomada de Preços
001/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/05/
2004, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
28/03/2006 até 27/06/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma de passeios (calçadas) em áreas
públicas e revitalizadas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratadas: Serg Paulista Construções e
Serviços Técnicos Ltda e Sorcon Construtora Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 067/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORO-
CABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 067/2005 – CPL nº 584/
2005, destinado ao Fornecimento de Placas de
Sinalização. Sorocaba, 20 de Março de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 068/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORO-
CABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do
Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 068/2005 – CPL nº 588/
2005, destinado a Aquisição de coluna, braço
projetado e outros. Sorocaba, 20 de Março de
2006. Marcos Antonio Salinas - Pregoeiro.

 SERH �����������	�������
�
�������


Processo Seletivo - Edital  nº 01/2006
RESULTADO  2ª Fase

A Secretaria de Recursos Humanos, comunica o resultado da 2ª Fase do Processo Seletivo Edital nº 01/
2006 para provimento de vagas de estágio referente ao Programa Emprego Jovem.

APROVADOS
Inscr.  Nome        RG
000024 - ANA PAULA ROCHA DE OLIVEIRA - 453313632
000028 - ANDERSON JOSE DA SILVEIRA - 445013643
000039 - BERNARDO MARTINS NETO - 32295182
000076 - DAYANE MIRANDA GONZALEZ - 401766962
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000102 - EVANDRO CESAR DAMASCENO BOAVENTURA - 445578002
000122 - GABRIELA ALVES ZANCHETTA - 41794892X
000162 - JULIMAR PEDROSA VIEIRA - 406338991
000200 - MAICON ALEX SANTOS - 35.200.534-8
000227 - MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO - 40953185-6
000232 - MISAEL MARTINS DE CAMARGO - 416493518
000278 - ROGERIO DIAS DUARTE - 413409399
000291 - TÁFILA MAYORAL GIRIBONI - 419995559

REPROVADOS - Nº DE INSCRIÇÃO / RG
000068 /- 412691851 000077 /- 451896683 000091 /- 34190434-X
000177 /- 341313130 000194 /- 33.203.406-9 000237 /- 433667734
000280 /- 43.274.697-3

AUSENTES - Nº DE INSCRIÇÃO / RG
000085 /- 44.042.081-7 000097 /- 10436745 000124 /- 394734117
000157 / 44.121.065-X 000186 /- 341902585 000220 /- 42132338-3
000245 /- 406402760 000250 /- 343346989 000271 /- 406406443
000276 / 472808497

Sorocaba, 22 de março de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital  nº 01/2006
RESULTADO FINAL

A Secretaria de Recursos Humanos, de acordo com o item 8 do edital nº 01/2006, divulga a Classificação
Final do  Processo  Seletivo para as vagas referentes ao Programa Emprego Jovem.

Técnico em Administração
CLASS. INSCR. NOME R.G.
1 000122 GABRIELA ALVES ZANCHETTA 41794892X
2 000162 JULIMAR PEDROSA VIEIRA  406338991
3 000024 ANA PAULA ROCHA DE OLIVEIRA  453313632
4 000291 TÁFILA MAYORAL GIRIBONI 419995559

Técnico em Construção Civil
CLASS. INSCR. NOME R.G.
1 000227 MICHELE ALVES DOS SANTOS

MOTOHIRO 40953185-6

Técnico em Informática
CLASS. INSCR. NOME R.G.
1 000278 ROGERIO DIAS DUARTE 413409399
2 000039 BERNARDO MARTINS NETO  32295182-3
3 000232 MISAEL MARTINS DE CAMARGO 416493518
4 000200 MAICON ALEX SANTOS 35.200.534-8
5 000028 ANDERSON JOSE DA SILVEIRA 445013643
6 000076 DAYANE MIRANDA GONZALEZ 401766962
7 000102 EVANDRO CESAR DAMASCENO

BOAVENTURA 445578002

Obs. Não houveram aprovados para as vagas de estágio em:
Técnico em Gestão de RH
Técnico em Turismo
Técnico em Secretariado
Técnico em Gestão Contábil com ênfase em Tributos
Técnico em Segurança do Trabalho
Técnico em Eletrônica
Técnico em Design de Interiores
Técnico em Mecatrônica

Sorocaba, 23 de março de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2006

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2006, com inscrições realizadas no período 13/02/
2006 a 17/02/2006, para o preenchimento de vagas para estágio referente ao Programa Emprego
Jovem nas áreas de: Administração, Construção Civil e Informática, aberto pelo Edital publicado em 10/
02/2006, foram concluídas, homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 9 do Edital para
que se produza todos os efeitos legais.

Sorocaba, 23 de março de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 01/2006
Estágio – Programa Emprego Jovem

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de  27 a 29 de março de 2006, das 9h às 16h.

 Nome RG
ANA PAULA ROCHA DE OLIVEIRA  453313632
ANDERSON JOSE DA SILVEIRA 445013643
BERNARDO MARTINS NETO 32295182
DAYANE MIRANDA GONZALEZ 401766962
EVANDRO CESAR DAMASCENO BOAVENTURA 445578002
GABRIELA ALVES ZANCHETTA 41794892X
JULIMAR PEDROSA VIEIRA 406338991
MAICON ALEX SANTOS  35.200.534-8
MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6
MISAEL MARTINS DE CAMARGO 416493518
ROGERIO DIAS DUARTE 413409399
TÁFILA MAYORAL GIRIBONI 419995559

Obs.
1.Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: Original com cópia reprográfica
do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor de 18 anos acompanhado do
responsável.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

José Vicente Dias Mascarenhas
Secretário de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005
Oficial Administrativo e Auxiliar

Administrativo

A Secretaria de Recursos Humanos convoca para
comprovação do requisito e entrega de
documentação os candidatos aprovados e
classificados no Processo Seletivo nº 02/2005 para
a função de OFICIAL ADMINISTRATIVO:

Dia: 29 de março de 2006
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de
Pessoas (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041
– Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASS.
3 0
NOME
Tiago Marques da Silva
IDENTIDADE
29205631X

CLASS.
3 1
NOME
Flavia Cristina Ramos
IDENTIDADE
 435266354

Requisito Básico: Ensino médio completo, curso de
Microsoft Word e Excel com comprovação.

1º) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO
ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/
hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se
houver), com o respectivo horário.
CÓPIAS

1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos
(Salário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos
(Imposto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da
última eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) Nº conta corrente / cartão Banco;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do
CONSELHO (técnico / superior)

2º) ABERTURA DE CONTA CORRENTE –
BANCO ITAÚ - Agência Paço
1) (01 cópia) - CPF
2) ( 01 cópia) – Cédula de identidade RG
3) ( 01 cópia) - Comprovante de residência (conta
de luz ou contrato de locação)
4) (01 cópia) - Cert. de casamento, se não constar
nome de casada (o)  no RG

Informações Gerais:

1- O candidato que não comparecer na
comprovação do requisito básico e entrega de
documentos, terá exaurido seus direitos no
Processo Seletivo.
2- Possuir o requisito básico para o exercício da
função para o qual está concorrendo até o
encerramento da inscrições, em conformidade com
item 2.1.2 do Edital nº 02/2005.
3- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade
nos documentos, mesmo que verificados a qualquer
tempo, em especial por ocasião da contratação,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa civil ou criminal, em
conformidade com o item 9.2 do Edital nº 02/
2005

Sorocaba, 23 de março de 2006

Ana Teresa Corrêa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos
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Processo Seletivo - Edital  nº 02/2006
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba,  comunica aos interessados que prorrogará as inscrições do Processo
Seletivo Edital  nº 02/2006,  para provimento de vagas para estágio referentes ao Programa Emprego
Jovem até 28 de março de 2006.

Sorocaba, 23 de março de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/GS Nº 05/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando a necessidade de redução de despesas
e adequação do fluxo financeiro/orçamentário,

 Resolve:
I – Ficam suspensas as realizações de horas extras
em todas as Secretarias, a partir
de 01 de abril de 2006:
a)As Secretarias que realizam serviços essenciais
e que não possam sofrer interrupção, trabalharão
com horas extras, e que por interesse público,
estas deverão ser analisadas e aprovadas
previamente pela Comissão de Redução de Gastos.
b)A Secretaria de Recursos Humanos ficará
responsável em auxiliar as demais Secretarias na
busca de alternativas.
c)As Secretarias que necessitam de serviços
extraordinários devem reunir-se com a Comissão
de Redução de Gastos, conforme Portaria nº
22.513, de 16 de março de 2006, e apresentar
formalmente suas necessidades, para a devida
análise e prévia aprovação.
d)As horas extras não aprovadas, previamente,
não serão pagas.
e)As chefias que deixarem de cumprir esta
resolução, responderão às sanções previstas em
Lei.
As determinações acima terão validade por prazo
indeterminado.

Sorocaba, 23 de março de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/GS Nº 06/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº
3.005/78,
Considerando a necessidade de redução de despesas
e adequação do fluxo financeiro/orçamentário,

Resolve:
I – Ficam proibidas as substituições de chefias, a
partir de 01 de abril de 2006. A chefia
imediatamente superior responderá
cumulativamente.
Os casos excepcionais deverão ser justificados por
escrito e encaminhados para a Comissão de
Redução de Gastos, conforme Portaria nº 22.513,
de 16 de março de 2006, para avaliação e prévia
autorização.
A determinação acima terá validade por prazo
indeterminado.

Sorocaba, 23 de março de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo

com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o Sr. ORLANDO MARTINS
GOMES, Vigia, Grupo OP 05, referencia 04, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Janeiro de 1999, e o adicional de tempo de
serviço de 27% (Vinte e sete) por cento adquiridos
em Março de 2006, tudo conforme consta dos
registros funcionais da funcionária arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal, desta
Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 23 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que a Sra. DINALDA CANDIDO FORTES,
Servente, Grupo OP 05, referencia 02, tem direito
aos benefícios de adicional de tempo de serviço
de 9% (Nove) por cento adquiridos em Maio de
1997, tudo conforme consta dos registros funcionais
da funcionária arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 23 de março de 2.006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor

PORTARIA Nº 52.206/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSE HENRIQUE BARROS, para exercer em
comissão,  o cargo de Administrador de Próprios,
nível II, a partir de 06 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Março de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.263/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, LUCAS PRESTES, para função
temporária de Oficial Administrativo, da Secretaria
de Finanças, a partir de 22 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.297/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar

MARIA LOURDES SILVA, Auxiliar de Serviços,
para exercer, em substituição o cargo de Chefe da
Seção de Cadastro e Atendimento ao Trabalhador,
da Secretaria das Relações do Trabalho, enquanto
perdurar o afastamento de Edson André Martins
Salinas, a partir de 01 de Março de 2.006, pelo
período de 30 (trinta) dias..
Palácio dos Tropeiros, em  22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.298/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  designar
DENISE HELENA CAMILLI, Assistente de
Secretaria e Expediente, para exercer, em
substituição o cargo de Chefe da Seção  de
Acompanhamento de Projetos Habitacionais, da
Secretaria da Habitação, Urbanismo e Meio
Ambiente, enquanto perdurarem as férias de Ângela
Cristina Santos de Jesus, a partir de 01 de Março de
2.006, pelo período de 30 (trinta) dias.
Palácio dos Tropeiros, em  22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.299/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 01 de Março de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 50.391/DAP, de 06 de Maio de 2.005,
que nomeou SILVIA CRISTINA CLAVIJO PERES,
para exercer em comissão o cargo  de Chefe da
Seção de Apoio Administrativo e de Documentação
Educacional, da Divisão de Tecnologia e Estatística
Educacional, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em  22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.300/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 28 de Fevereiro de 2.006, os efeitos da
Portaria nº 52.050/DAP, de 06 de Fevereiro de
2.006, que designou LUIZ CARLOS CAMARGO,
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da
Seção de Biologia e Veterinária, da Divisão de
Unidades Especiais, na Secretaria de Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, em  22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.301/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Servente da
funcionária AURORA ALVES SANTANA, a partir
de 20 de Março de 2.006, por  falecimento.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.302/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve  determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária VERA LUCIA FALCONI, Assistente
Social I, da Secretaria da Cidadania, o seu nome de
casada VERA LUCIA FALCONI MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, em  22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.303/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KATIA PATRICIA CORREA, Professor
de Educação Infantil II, nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 10 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.304//DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de
Sorocaba no uso de suas atribuições legais, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária ANDREA BONFIM VIEIRA
CARAMICO,  Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de solteira ANDREA
BONFIM VIEIRA.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.305/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, HELOISA HELENA DE CAMARGO
BARROS, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17
de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 52.306/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 8º, com redação da pela Lei nº
5.549/98, ANTONIO ESPINDOLA RIBEIRO,
para função temporária de Médico Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de Março de
2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.307/DAP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba
no  uso de suas atribuições legais resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da
funcionária FRANCINE XAVIER GUARIGLIA,
Médico I, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada FRANCINE GUARIGLIA PACHECO.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.308/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve nomear, MARGARETE SCHMIDT DE
ALMEIDA SILVA, para exercer em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo de Documentação Educacional,
da Divisão de Tecnologia e Estatística
Educacional, da Secretaria da Educação, a partir
de 21 de Março de 2.006.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Março de 2.006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52262 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS para
a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 16 de Março de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de SANDRA REGINA ROSA
PROENÇA, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52264 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS
para a Função Atividade de Professor III, nível
III, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006 até 21 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52265 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, GENISE ALVES DE MORAES para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II,
nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 22 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
POLIANA MORATO DOS SANTOS
LIPPAROTTI, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52266 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SUELI APARECIDA PINTO SOARES para
a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52267 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de

1991, ANTONIO AVELINO MINHANO ALVES
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52268 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GISELE FRANÇA DE PAULA MOYSES para
a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52269 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA LARROY CUCHERA para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52270 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAMILA ATHAYDE PILLON para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52271 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JÔSE GOMES DOS SANTOS para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52272 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de

1991, RITA DE CASSIA DOS REIS para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52273 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CRISTINA DORELLI  PRADO ALMEIDA
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52274 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DEBORA PEREIRA DE ALBUQUERQUE
para a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ANDREA LOPES DE LIMA CARDOSO,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52275 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUCIANA SALUM MARCELLO para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de GLAUCIA CRISTINA
DE CASTRO, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52276 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, LUIZ RICARDO COSTA para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de SUSI MARIA DE
OLIVEIRA DUTRA, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a

realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52277 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, FABIANA PINTO MONTENEGRO para a
Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006 até 21 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52278 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, DAYANE CRISTINA LISBOA para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52279 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, JENNY LOURENÇO BUENO para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52280 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, BRUNA NUNES FERNANDES para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de RENATA DE
BARROS PELLINI GUIMARÃES, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52281 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ISABEL
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CRISTINE DE SOUZA para a Função Atividade de
Professor I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 21 de Março de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
NEUZA DE SOUZA MARTINS, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52282 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARIOVALDO MARQUES ALVES ELIAS para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência 1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ROSALINA MARIA
VENTURELLI LEME-223310, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52283 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA CINTYA PAIS LOPES DOS SANTOS
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52284 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, THAIS GRACIELE MATTOS RECHE para
a Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52285 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ANA
LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO CARVALHO
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro de 2006
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52286 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SUE ELLEN ZANATELI SILVA para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52287 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANA PAULA PEREIRA CANIZARES para
a Função Atividade de Professor de Educação
Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 21 de Março de 2005
até 21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52288 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, KEILA DE OLIVEIRA RODRIGUES
FREITAS para a Função Atividade de Professor de
Educação Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 21 de Março de
2006, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIA LUISA RIBEIRO,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52289 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANDREIA HELENA BONADIO
INFORZATO para a Função Atividade de Professor
I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 21 de Março de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ALESSANDRA ALVES DE ALMEIDA PONTES,
expirando-se a validade do contrato em 21 de
Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52290 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº

3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SONIA REGINA FERREIRA DA COSTA
MACHADO para a Função Atividade de Professor
I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 21 de Março de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de EUNICE SAMPAIO CARDOSO, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52291 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, DULCINEIA APARECIDA RODRIGUES
PEREIRA BA para a Função Atividade de Professor
Alfa Vida da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2006 até 08
de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52292 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANA CRISTINA MORAES para a Função
Atividade de Professor I, nível I, referência 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 22 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de RUBIA MARIS
CARDOSO BOLLETTI, expirando-se a validade
do contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52293 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DENISE SANTELI SANTIAGO para a
Função Atividade de Professor I, nível I, referência
1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 21 de Março de 2006, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de INES GONÇALVES
CARAMEZ, expirando-se a validade do contrato
em 21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52294 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ANDREA BELINE AMORIN para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil II, nível

I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 22 de Março de 2006 até
21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52295 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, NELMA LEMES RODRIGUES para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 21 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52296 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VALQUIRIA FRANCISQUINHO para a
Função Atividade de Professor III, nível III,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 22 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
PATRICIA LOPES SCINOCCA MORETTO/
225002, expirando-se a validade do contrato em
21 de Dezembro de 2006, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 21 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52309 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GRACI HELENA BATISTA DE MATOS
para a Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 22 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52310 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, FRANCIANE MIRIÃ DA SILVA para a
Função Atividade de Professor Alfa Vida da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 22 de Março de 2006 até 08 de Dezembro
de 2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 52311 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, CAMILA MARIA LORENÇO para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 22 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52312 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MIRIAM BONACHELA MASCARENHAS
PEREIRA para a Função Atividade de Professor
Alfa Vida da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 21 de Março de 2006 até
08 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52313 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, LUCIA HELENA ROBINATO
VILLAS BOAS para a Função Atividade de
Professor Alfa Vida da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 22 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52314 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILVANA LUCARELLI MACHADO para
a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 23 de Março de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SHEILA CRISTINA FRANGUELLI
BATIGALHIA, expirando-se a validade do
contrato em 21 de Dezembro de 2006, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52315 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de

1991, LILIAM FERNANDES HARO
APOLINÁRIO para a Função Atividade de Professor
Alfa Vida da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 22 de Março de 2006 até 08
de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52316 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, SIMONE CASTILHO SILVA para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 22 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52317 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, MARISA JUNIA GEREMIAS para a Função
Atividade de Professor Alfa Vida da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 22 de Março de
2006 até 08 de Dezembro de 2006 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52318 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA
VICENTE para a Função Atividade de Professor I,
nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 22 de Março de 2006
até 21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52319 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, PRISCILA MARIA PIMENTA para a
Função Atividade de Professor III, nível III,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 23 de Março de 2006 até
21 de Dezembro de 2006 ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 LEIS
LEI  Nº 7.685,

DE  08  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA ‘’ a uma via pública de nossa cidade   e  dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 99/2005 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada ‘’JOSÉ RODRIGUES
DA SILVA” a Rua 01, localizada no Jardim Éden
Ville, que se inicia na Avenida Independência e
termina na Rua Maria Aparecida Agostinho, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º – As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão :’’ Cidadão Emérito 1917/2003'’.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA  FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.687,
DE  08   DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração dos parágrafos do inciso I
do Art.3º da Lei nº 6.039, de 27 de outubro de 1999,
que dispõe sobre a criação da assistência à saúde do
servidor público municipal  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 260/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Os §§ 1º e 3º do inciso I do Art. 3º da Lei
nº 6.039, de 27 de outubro de 1999, passam a vigorar
com a seguinte redação:
“ Art.3º...
  I -    ...
§ 1º   -  Equipara-se à condição de segurado
obrigatório o agente e o ex- agente político que
manifestar o desejo de aderir à assistência à saúde
do servidor público municipal de Sorocaba no prazo
máximo de 60(sessenta) dias da nomeação ou
exoneração do Poder Público Municipal.
§ 3º   -  Os ocupantes de cargos em comissão serão
equiparados à condição de segurado obrigatório ,
desde que manifestem o desejo de aderir à assistência
à saúde do servidor público municipal de Sorocaba
até 60(sessenta) dias da nomeação. “(NR)
Art. 2º  -  Fica criado o § 4º no inciso I do Art.3º da
Lei nº 6.039/99, com a seguinte redação:
Art. 3º.....
 I     -  ....
§ 4º     -  Aos setores de recursos humanos da
administração direta e indireta caberão a
comunicação quanto às adesões para a Fundação de
Seguridade dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba .”(NR)
Art. 3º -    Os atuais agentes políticos e ocupantes

de cargos em comissão serão equiparados à
condição de segurado obrigatório à assistência à
saúde do servidor público municipal de Sorocaba
desde que manifestem o desejo no prazo máximo
de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.
Art. 4º   -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
 Art.  5º   -     Esta Lei  entra em vigor na data se
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  08    de março de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - A presente Lei sob   nº 7.687, de 08  de
março  de 2 006,  foi  afixada  no   átrio   desta
Prefeitura   Municipal    de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 4º,
da L. O. M.

 Sorocaba, 08 de março de 2 006.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.694,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização
de cadeiras de rodas nos estabelecimentos que
menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 64/2005 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Ficam os shopping–centers,
hipermercados, galerias comerciais, magazines,
cinemas, aeroportos, velórios, forum e outros
locais de grande circulação e/ou concentração de
pessoas, obrigados a disponibilizarem, no mínimo,
02 (duas) cadeiras de rodas para uso de pessoas
impossibilitadas de locomoção temporária ou
definitiva.
Parágrafo Único – Os próprios públicos municipais
ficam obrigados a manter, no mínimo, 01 (uma)
cadeira de rodas para o integral cumprimento do
previsto neste artigo.
Art. 2º – Os estabelecimentos de que trata a
presente Lei, terão o prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data da sua publicação, para tomarem
as providências cabíveis à aquisição das cadeiras.
Art. 3º – O não cumprimento da presente Lei
acarretará ao infrator multa equivalente a R$
1.000,00 (hum mil reais), a ser atualizado
anualmente pela variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
acumulada no exercício anterior ou outro índice
que venha a substituir este.
Parágrafo Único – A multa prevista neste artigo
será renovada semanalmente até a constatação de
que cessou o ato infracionário.
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Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretário da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.695,
 DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação na
Imprensa Oficial do Município da Planilha de
custos da cobrança da tarifa de fornecimento de
água e esgoto   e  dá outras providências).
Projeto de Lei nº 73/2005 - autoria do Vereador
JESSÉ LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – A planilha de custos da cobrança da tarifa
de fornecimento de água e esgoto será publicada
na Imprensa Oficial do Município com
antecedência mínima de quinze dias em relação à
data de alteração do valor da tarifa
Parágrafo único – A planilha prevista no caput
deste artigo deverá ser encaminhado ao Poder
Legislativo no mesmo prazo.
Art. 2º – A publicação, que trata esta Lei, deverá
ser de responsabilidade do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE.
Parágrafo Único - A publicação poderá a critério
da administração ser sintetizada, mantendo
contudo a clareza para compreensão dos custos
incidentes
Art. 3º – Em no prazo  máximo de 15 dias, a partir
da publicação desta Lei, fica  a Prefeitura obrigada
a publicar a planilha que determina o preço da
tarifa atualmente cobrada.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário  de Negócios Jurídicos

CARLOS ALBERTO MARIA
Secretário da Comunicação

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.696,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ANDRÉ CARRIEL
VERGÍLIO” a uma quadra poliesportiva situada na
E.M. Profa. Maria de Lourdes Martins Martinez de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 400/2005 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “André Carriel Vergílio”
a Quadra Poliesportiva localizada na E.M. Profa.
Maria de Lourdes Martins Martinez, nesta cidade.
Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1989 - 2005”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTÔNIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.697,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ERLI
GUIMARÃES FILHO “ a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 463/2005 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Erli Guimarães Filho” a
Rua sem nome, localizada no Jardim Ipiranga, que
se inicia na Rua 15 e termina na Rua 05, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º - As  placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1984-
2002”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.698,
DE  21 DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PERFEITO
ASSEITUNO” a uma via pública  de  nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 464/2005 - autoria do Vereador
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PERFEITO
ASSEITUNO” a Rua 11, localizada no Jardim
Ipiranga, que se inicia na Avenida Doutor Américo
Figueiredo e termina no córrego que faz divisa com
o Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho,
nesta cidade.
Art. 2º - As  placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1899 -
1987”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.699,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO PIRES
NOGUEIRA “ a uma via pública  de  nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 482/2005 - autoria do Vereador
MOACIR LUIS SILVA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “ Antonio Pires Nogueira”
a Rua 13, localizada no Jardim São Guilherme III, que
se inicia na Rua Benedicta Cândida Piantore e termina
em cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º -  As  placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1934 - 2003”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.700,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
ARTHUR FONSECA “ a uma via pública  de  nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 07/2006 - autoria do Vereador
JÚLIO CESAR RIBEIRO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “PROFESSOR
ARTHUR FONSECA” a Rua 03, localizada no
Jardim Residencial Vila Olympia, que se inicia na
Rua 01 e termina em cull-de-sac, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º -  As  placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Professor  Emérito - 1922 -
2006”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.701,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MANOEL
PAULINO” a uma praça pública  de  nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 11/2006 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Manoel Paulino” a
Praça localizada a Rua Prof.Roldão Pereira de
Mello, esquina com a rua Elizete Cardoso e Avenida
Domingo Martins Vieira, no Conjunto
Habitacional Júlio de Mesquita Filho, nesta cidade.
Art. 2º -  A  placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1961 -
2005”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  7.702,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “MOACIR DAL
BELO” a uma via pública  de  nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 18/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Moacir Dal Belo” a
Rua 04, localizada no Condomínio Residencial
Terras de São Lucas, que se inicia na Rua 01 e
termina na Rua 05, do mesmo Condomínio, nesta
cidade.
Art. 2º - As  placas  indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1937 -
1986”.
Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.703,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “ANTONIO
CARLOS DE CAMARGO” a uma via pública  de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 21/2006 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Antonio Carlos de
Camargo” a rua sem nome, que se inicia na Rua
Augusto Lippel e termina em propriedade
particular, nesta cidade.
Art. 2º - As  placas  indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1968 -
1999”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.704,
DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “PEDRO PEREIRA
DOS SANTOS NETO “ a uma via pública  de  nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 24/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO JESUS PEROTTI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada “Pedro Pereira dos
Santos” a Rua 15, localizada no Condomínio
Quintais do Imperador I, que se inicia na Rua Péricles
Wey de Almeida e termina na Rua Orlando Rodrigues
Pacheco, do mesmo Condomínio, nesta cidade.
Art. 2º - As  placas  indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1964 -
2005”.
Art. 3º -    As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º -     Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.097/2001)
LEI  Nº 7.705,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamentos
de vias públicas, e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº 26/2006 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica denominada Rua “VICENTE
MIRANDA”, a Rua “02”, do Jardim Santa Catarina,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua Vicente Miranda e término junto à
Rua 01 do Jardim Santa Catarina.
Art. 2º - Fica denominada Rua “FRANCISCO LINO
DA SILVA”, a Rua “08”, do Jardim Santa Catarina,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua 13 do Jardim Santa Catarina e término
junto à Rua 07 do Jardim Santa Catarina.
Art. 3º - Ficam denominadas Rua “JOSÉ MARIA
PALMA”, as Ruas “10” e “15”, do Jardim Santa
Catarina, prolongamentos que são de via de mesmo
nome, com início na Rua José Maria Palma e
término junto à Rua 01 do Jardim Santa Catarina.
Art. 4º - Fica denominada Rua “OSWALDO DE
OLIVEIRA ROCHA FILHO”, a Rua “23”, do Jardim
Santa Catarina, prolongamento que é de via de
mesmo nome, com início na Rua Oswaldo de
Oliveira Rocha Filho e término junto à Rua 26 do
Jardim Santa Catarina.
Art. 5º - Fica denominada Rua “JOSÉ RODRIGUES
CLARO”, a Rua “24”, do Jardim Santa Catarina,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua José Rodrigues Claro e término junto
à Rua 26 do Jardim Santa Catarina.
Art. 6º - Ficam denominadas Rua “BENEDITA
RAMOS DOS SANTOS”, as Ruas “25” e “26”, do
Jardim Santa Catarina, prolongamentos que são de
via de mesmo nome, com início na Rua Benedita
Ramos dos Santos e término junto à Rua 23 do

Jardim Santa Catarina.
Art. 7º - Fica denominada Rua “ROQUE DA
SILVA”, parte da Rua “27”, do Jardim Santa
Catarina, prolongamento que é de via de mesmo
nome, com início na Rua Roque da Silva e término
junto à divisa dos lotes 15 e 16, da quadra B-3, do
Jardim Santa Catarina.
Art. 8º - - Fica denominada Avenida “ATALIBA
PONTES”, parte da Rua “27”, do Jardim Santa
Catarina, prolongamento que é de via de mesmo
nome, com início na Avenida Ataliba Pontes e
término junto à divisa dos lotes 15 e 16, da quadra
B-3, do Jardim Santa Catarina.
Art. 9º - Fica denominada Rua “WALDIR BASTOS
FEITOSA”, a Rua “29”, do Jardim Santa Catarina,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua Waldir Bastos Feitosa e término junto
à Rua 38 do Jardim Santa Catarina.
Art. 10 - Fica denominada Rua “PALMIRO
PANIZI”, a Rua “30”, do Jardim Santa Catarina,
prolongamento que é de via de mesmo nome, com
início na Rua Palmiro Panizi e término junto a Rua
37 do Jardim Santa Catarina.
Art. 11 - Fica denominada Rua “JOÃO
RODRIGUES”, a Rua “41”, do Jardim Santa
Catarina, prolongamento que é de via de mesmo

nome, com início na Rua João Rodrigues e término
junto à Rua 42 do Jardim Santa Catarina.
Art. 12 - As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 14.827,

 DE  14  DE  MARÇO  DE  2006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.
D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
550.000,00 (Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

valores suplementados 
dotação orgão economia funcional ação fonte valores 

2290 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5001 1 034 1 550.000,00 
       

    TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 550.000,00 

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação da seguinte dotação do
orçamento vigente:

valores anulados 
dotação orgão economia funcional ação fonte valores 

2424 11.01.00 4.490.51.00 10 305 1010 2027 3 550.000,00 
       

    TOTAL DA ANULAÇÃO 550.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14  de março  de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 (Processo nº 009/2006)
DECRETO Nº   14.829,  DE  16  DE

MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados à prolongamento de via

pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Ficam  declarados  de utilidade pública, a
fim de serem  desapropriados pela Prefeitura
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Municipal de Sorocaba, destinados à
prolongamento de via pública, os imóveis abaixo
descritos  e caracterizados,  conforme consta do
Processo Administrativo nº 009/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Fazenda Itanguá
- Mirim Ltda  e/ou sucessores
.Área “A”
Local: Prolongamento da Rua Mário Bácaro –
bairro Jd.Tropical -  Sorocaba - SP.
Área: 1.485,94  m².
Descrição: Um terreno designado por Àrea “A”,
destacado da área remanescente “E”, localizado
no perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito
e caracterizado: Inicia-se a descrição deste
perímetro no ponto 1, localizado na lateral da
Rua Mário Bácaro e a Àrea Institucional de
propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Deste ponto segue em reta rumo 18º 01' 02" NW
na distância de 101,40 metros confrontando com
Àrea 1 e área remanescente “E” de propriedade de
Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete à direita e segue
em curva na distância de 8,22 metros
confrontando com área remanescente “E” de
propriedade de Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete
à esquerda e segue em reta 34º 19' 05" SW na
distância de 40,42 metros, confrontando com
avenida sem denominação, deflete à esquerda e
segue em curva a direita na distância de 20,05
metros, deflete à direita e segue em reta rumo 18º
01' 02" SE na distância de 77,11 metros,
confrontando em ambas as medidas com área
remanescente I, destacado da área remanescente
“E”, e de propriedade de Agropecuária Ipatinga
Ltda, deflete à esquerda e segue em reta por linha
divisória rumo 64º 22 ‘ 26 “ NE na distância de
14,30 metros, confrontando com a Rua Mário
Bácaro atingindo o início e término das referidas
medidas e confrontações, encerrando assim uma
área total de 1.485,94 m² .
Proprietário : consta pertencer a Agropecuária
Ipatinga Ltda e/ ou sucessores
Área “B”
Local : Prolongamento da Rua Manoela Ferreira
de Assis – Bairro Jd.Tropical – Sorocaba – SP.
Área : 993,95 m².
Descrição : Um  terreno designado por Àrea “B”,
destacado da área  remanescente “E”, localizado
no perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito
e caracterizado: Inicia-se a descrição deste
perímetro no ponto, localizado na lateral da Rua
Manoela Ferreira de Assis e lote 60  da    quadra
J do Jardim Tropical , deste ponto segue em reta
rumo 20º 26' 43" NW na distância de 64,81 metros,
deflete à direita e segue em curva 8,60 metros,
confrontando com a área remanescente I,
destacado da área remanescente “E”, e de
propriedade da Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete
à esquerda e segue em reta rumo 34º 19' 05" na
distância de 39,18 metros confrontando com a
Avenida sem denominação, deflete à esquerda e
segue em curva a direita 19,67 metros, deflete à
direita e segue em reta rumo 20º 26' 43" SE na
distância de 44,74 metros confrontando em ambas
as medidas e rumos com área  remanescente  II,
destacado da área remanescente “E”, e de
propriedade de Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete
a esquerda rumo 62º 16' 24" NE, confrontando
com a Rua Manoela Ferreira de Assis, atingindo o
ponto de início e término das referidas medidas e
confrontações, encerrando assim uma área total
de 993.95 m².
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I -   que os preços  não ultrapassem os respectivos
laudos de avaliação;
II - que o proprietário ofereça títulos  de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  expropriados.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  16  de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - O presente Decreto nº 14.829, de 16 de
março de 2 006, foi  afixado  no   átrio  desta
Prefeitura   Municipal    de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 4º,
da L. O. M.
Sorocaba, 16 de março de 2 006.

 MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 009/2006)
DECRETO Nº  14.830,

DE  16  DE  MARÇO   DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado à implantação de projeto
habitacional e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica declarado  de utilidade pública, a fim
de ser  desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à  implantação de projeto
habitacional, o imóvel abaixo  descrito  e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 009/2006, a saber:
Proprietário: consta pertencer Fazenda Itanguá  -
Mirim Ltda  e/ou sucessores
Área  1 – Prolongamento da Rua Mário Bácaro –
Bairro Jd. Tropical – Sorocaba SP.
Área: 21.750,66  m².
Descrição: Um terreno designado por Àrea 1
destacado da área remanescente “E”, localizado no
perímetro urbano, nesta cidade, assim descrito e
caracterizado: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 1, localizado na lateral da Rua Mário
Bácaro e a Àrea Institucional de propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba. Deste ponto segue
em reta por uma linha divisória, rumo 64º 22' 26"
NE  na distância de 33,54 metros  até o ponto
2(17), deflete a direita e segue em reta rumo 64º 29'
58" NE na distância de 121,16 metros até o ponto
3, confrontando em ambas as medidas e rumos com
Àrea Institucional de propriedade da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, deflete a esquerda e segue
em reta rumo 23º 43' 04" NE na distância de 130,00
metros até o ponto 4, deflete a esquerda e segue em
reta rumo 67º 30' 42" NW na distância de 155, 22
metros até o ponto 5, deflete a esquerda e segue em
reta rumo 34º 19' 05" SW na distância de 110,67
metros até o ponto 6, confrontando do ponto 3 ao
ponto 6 com a área remanescente “E” propriedade
da Agropecuária Ipatinga Ltda, deflete a esquerda e
segue em reta rumo 18º 01' 02" SE na distância de
55,05 metros confrontando com o prolongamento
da rua Mário Bácaro, atingindo o ponto 1, início e
término das referidas medidas e confrontações,
encerrando assim uma área total de 21.750,66 m².

Art. 2º -  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se- á por
compra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I       -    que o preço não ultrapasse o respectivo
laudo de avaliação;
II      -    que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.709, de 12 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em  16   de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

N.R. - O presente Decreto nº 14.830, de 16 de
março de 2 006,  Foi afixado  no  átrio  desta
Prefeitura   Municipal      de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, § 4º,
da L. O. M.
Sorocaba, 16 de março de 2 006.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.932/2006)
DECRETO Nº 14.834,

 DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à alargamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à alargamento de via pública, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.932/2006,
a saber :
Proprietário: consta pertencer a Terras de São José
Urbanização e Construção Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rodovia Municipal do Cajurú - Sorocaba -
SP.
Área: 3.157,63 m²
Descrição: Um terreno destinado a alargamento de
via pública, localizado no perímetro urbano, nesta
cidade, caracterizado como parte do imóvel
denominado Fazenda Cajurú - Gleba B-1 (com
origem na matrícula nº 062159 do ORI - Itu/SP),
assim descrito e caracterizado: Inicia-se no ponto
25-A, localizado no ponto da divisa da propriedade
de Cerâmica 3M Limitada” e a Rodovia Municipal
do Cajurú, que com esta segue do ponto 25-A até o
ponto (B), com os seguintes rumos e distâncias: 20º
20' 00" NW e distância de 45,09 metros, 19º 55'
00" NW e distância de 183,79 metros, 19º 36' 00"

NW e distância de 8,43 metros; confrontando em
todas essas medidas e rumos com Rodovia
Municipal do Cajurú; deflete à direita e segue por
córrego, denominado Tapera Grande, na distância
de 27,15m até o ponto (C), deflete à direita e
segue em reta 19º 55' 00" SE e distância de 228,57
metros até o ponto (D), confrontando com Gleba
B-1A, deflete à direita e segue em reta por cerca
de arame 32º 36' 00" SW e distância de 16,36
metros, confrontando com propriedade de
Cerâmica 3M Limitada, até atingir o ponto 25-A,
início da descrição, fechando assim o perímetro,
perfazendo uma área de 3.157,63m².
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I  -  que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II -  que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.932/2006)
DECRETO Nº 14.835,

 DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação de
projeto habitacional e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à implantação de projeto
habitacional, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.932/2006, a saber :
Proprietário: consta pertencer a Terras de São
José Urbanização e Construção Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Rodovia Municipal do Cajurú - Gleba B-1A
- Sorocaba - SP.
Área: 24.107,965m²
Descrição: Um terreno designado por Gleba B-1a,
localizado no perímetro urbano, nesta cidade, parte
do imóvel denominado Fazenda Cajurú - Gleba B-
1 (com origem na matrícula nº 062159 do ORI -
Itu/SP), assim descrito e caracterizado: Inicia-se
no ponto (D), localizado no ponto da divisa da
propriedade de Cerâmica 3M Limitada e a área
destinada ao alargamento de via pública
denominada Rodovia Municipal do Cajurú, deste
ponto segue com rumo 19º 55' 00" NW e distância
de 228,57 metros até o ponto (C); deflete à direita
e segue por córrego, denominado Tapera Grande,
na distância de 378,26m até o ponto (A), deflete
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à direita e segue em reta por cerca de arame 32º
36' 00" SW e distância de 400,84 metros,
confrontando com propriedade de Cerâmica 3M
Limitada, até atingir o ponto (D), início da
descrição, fechando assim o perímetro, perfazendo
uma área de 24.107,965 m².  Obs.: Sobre o referido
terreno existe uma área de preservação
permanente caracterizado por faixa de 30,00
metros de largura ao longo do córrego denominado
Tapera Grande.
Art. 2º – Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I  -  que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II -  que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 003/2006)
DECRETO Nº  14.836,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.714,
de 12 de janeiro de 2006, que declara imóvel de
utilidade pública para fins de desapropriação e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica  expressamente revogado o Decreto
nº 14.714, de 12 de janeiro de 2006.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 012/2006)
DECRETO  Nº 14.837,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante
do artigo 1º, do Decreto nº 14.711, de 12 de janeiro
de 2006; revoga o Decreto nº 14.766, de 30 de
janeiro de 2006 e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º -  O memorial descritivo constante do artigo
1o, do Decreto nº 14.711, de 12  de janeiro de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Proprietário - consta pertencer a IGREJA
ESPÍRITA EVANGÉLICA CRISTO JESUS e /ou
sucessores.
 Local: Avenida Betsaida – Jardim Betania –
Sorocaba SP.
 Área:  29.043,66 m²
  Descrição: Tem início no ponto ‘’A”, fazendo
vértice com a Avenida Betsaida e o prolongamento
da Rua Dr.Tolstoi de Carvalho e Mello; desse ponto
segue em curva para à direita, no sentido horário
14,33 metros, até atingir o ponto ‘’B’’; desse ponto
segue em reta 198,92 metros e com o azimute de
266º 56' 17", até atingir o ponto ‘’C’’, fazendo
divisa em ambas faces com o prolongamento da
Rua Dr.Tolstoi de Carvalho e Mello; desse ponto
deflete a direita e segue em reta 26,06 metros e
com o rumo de 67º 07' NW até atingir o ponto ‘’5'’
fazendo divisa com a propriedade de Emérito José
dos Santos; desse ponto deflete a direita e segue em
reta 258,00 metros e com o rumo de 20º27’43"
NE, até atingir o ponto ‘’6'’, fazendo divisa com a
propriedade da J F Empreendimentos Imobiliário
Ltda; desse ponto deflete a direita e segue em reta
24,82 metros e com o azimute de 195º 30' 09", até
atingir o ponto “D’’; desse ponto segue em curva
para a esquerda 31,67 metros, até atingir o ponto
‘’E’’; desse ponto segue em reta 54,71 metros e
com o azimute de 222º 15' 52" até atingir o ponto
‘’F’’, fazendo divisa em ambas faces com o
prolongamento da Rua Galileia; desse ponto segue
em curva para a direita 21,33 metros até atingir o
ponto ‘’G’’, fazendo divisa em confluência com a
Rua Galileia e a Avenida Betsaida; desse ponto segue
em reta 137,52 metros e com o azimute de 177º
25' 13", até atingir o ponto “H”, fazendo divisa
com a Avenida Betsaida; desse ponto segue em curva
para a direita 13,90 metros, até atingir o ponto
‘’I” fazendo divisa em confluência com a Avenida
Betsaida e o prolongamento da Rua Decapole; desse
ponto segue em reta 7,46 metros e com azimute de
270º00’00", até atingir o ponto ‘’J’’; desse ponto
segue em curva para a direita, 14,14 metros, até
atingir o ponto “K’’; desse ponto segue em reta
18,00 metros  e  com  o azimute de  360º 00' 00",
até atingir o ponto ‘’L’’; desse ponto segue em
curva para a esquerda 14,14 metros, até atingir o
ponto “M’’; desse ponto segue em reta 14,00
metros e com o azimute  de 90º 00' 00", até atingir
o ponto ‘’N’’; desse ponto segue em curva para a
esquerda 14,14 metros, até atingir o ponto”O”;
desse ponto segue em reta 30,00 metros e com
azimute de 360º 00' 00” até atingir o ponto “P’’;
desse ponto segue em curva para a esquerda 14,14
metros até atingir o ponto ‘’Q’’, desse ponto segue
em reta  40,00 metros e com o azimute de 270º 00'
00", até atingir o ponto ‘’R’’, fazendo divisa em
todas essas faces com a Área de Estacionamento;
desse ponto segue em curva para a direita 14,36
metros até atingir o ponto ‘’S’’, fazendo divisa em
confluência com a Avenida Betsaida e
prolongamento da Rua Decapole; desse ponto segue
em reta 32,00 metros e com o azimute de 177º 25'
13", até atingir o ponto ‘’A’’, fazendo divisa com
a Avenida Betsaida; fechando assim o perímetro
com uma área de 29.043,66 m². “  (NR)
Art. 2o – Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.711, de 12 de janeiro
de 2006.
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.766, de 30 de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.648/2001)
DECRETO  Nº 14.838,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante
do artigo 1º, do Decreto nº 13.696, de   23 de
dezembro de 2002  e  dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E  C R E T A :
Art. 1º -  O memorial descritivo constante do artigo
1o, do Decreto nº 13.696, de 23 de dezembro de
2002, passa  a  vigorar com a seguinte redação:
Descrição: Terreno caracterizado por parte do
Sistema de Lazer, do Jardim Moncayo e parte do
Sistema de Recreio , do Jardim Gonçalves, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 25.729,22 m² (vinte e cinco mil, setecentos
e vinte e nove metros quadrados e vinte e dois
decímetros quadrados), com as seguintes
características e confrontações: faz testada para a
Rua Antonio Fernandes onde mede 68,39 metros
com azimute 172º 51' 44", seguindo sua descrição
no sentido horário; deflete à direita em curva no
desenvolvimento de 16,90 metros, confrontando
com a confluência da Rua Antonio Fernandes e Rua
Lauro Alves Lima; segue em reta na extensão de
19,09 metros com azimute 280º 24' 25"; deflete
em curva à direita no desenvolvimento de 43,37
metros, segue em reta na extensão de 172,31 metros
com azimute 262º 48' 34", confrontando nestas
extensões com a Rua Lauro Alves Lima; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 109,88
metros com azimute 172º 47' 44", confrontando
com propriedade que consta pertencer à Luiz Haro
Perez; deflete à direita em reta na extensão de 42,11
metros com azimute 72º 57' 32", deflete à direita e
segue na extensão de 37,72 metros com azimute
71º 25' 35", deflete à direita e segue na extensão de
30,81 metros com azimute 70º 24' 49", deflete à
esquerda e segue na extensão de 6,49 metros com
azimute de 334º 13' 55", confrontando nestas
extensões com propriedade que consta pertencer à
Francisco Mainardi; deflete à direita na extensão
de 21,52 metros com azimute de 84º 00' 05",
confrontando com os lotes 21, 20 e 19 da quadra I
do loteamento Jardim Gonçalves; deflete à direita e
segue na extensão de 58,87 metros com azimute
321º 44' 20", confrontando com a remanescente
do Sistema de Recreio do loteamento Jardim
Gonçalves; deflete à direita em curva no
desenvolvimento de 30,95 metros; deflete à esquerda
no desenvolvimento de 5,95 metros, segue em reta
na extensão de 59,16 metros com azimute 81º 51'
06", confrontando nestas extensões com a Rua João
Torquato Aires; deflete à direita em curva no
desenvolvimento de 14,30 metros, confrontando
com a confluência da Rua João Torquato Aires e
Rua Antonio Fernandes, indo atingir o ponto de
partida desta descrição’’.(N.R)

Art. 2o – Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 13.696, de 23 de
dezembro de 2002.
Art. 3o - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.826/2005)
DECRETO Nº 14.839,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
PASTORAL DO MENOR – CENTRO SOCIAL
SÃO JOSÉ, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.826/2005, a saber:
“Terreno caracterizado pela Área Institucional 02,
do loteamento denominado, “Habiteto’’, nesta
cidade, contendo a área de 3.618,67 m² (três mil,
seiscentos e dezoito metros quadrados e sessenta e
sete  decímetros quadrados), pertencente à
Municipalidade, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a rua nº 05, onde
mede 41,98 metros, seguindo sua descrição no
sentido horário; deflete à direita e segue 99,88
metros, confrontando com os lotes nº s 01 à 20,
da quadra BC, do mesmo loteamento; deflete à
direita e segue 104,56 metros, confrontando com
propriedade pertencente à Szymon Feldon
(Fazenda São Pedro); deflete à direita e segue 23,48
metros, confrontando com a rua nº 13; segue em
curva à direita, no desenvolvimento de 6,69
metros, confrontando com a confluência das ruas
nº s 13 e 05, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro.’’
Art. 2º - A permissionária poderá utilizar o imóvel
apenas para fins filantrópicos, voltados à
comunidade, na área de assistência social, vedada
a utilização para fins comerciais, mediante parecer
técnico emitido pela Secretaria afim, ficando a
mesma obrigada a apresentar relatório anual que
comprove a efetiva prestação de serviço
comunitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º – A permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes,
bem com a equipar o local com o necessário
material para uso comunitário.
Art.   4º  -  Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção a córrego, ou demais áreas
de preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 5º -  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
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turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos
a sua disposição.
Art. 6º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 181/1999)
DECRETO Nº 14.840,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado ao prolongamento da
Avenida General Osório  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A :
Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado ao prolongamento da Avenida
General Osório, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 181/1999, a saber:
‘’Área XIV”
 Descrição:Parte do lote nº 53, da quadra 59, da
Vila Barão, com a área de 20,03 metros quadrados,
que consta pertencer à URBES, com as seguintes
características e confrontações: o referido terreno
contém a forma triangular, medindo de um lado
6,64 metros em curva, confrontando com o
remanescente da área em questão; de outro lado
7,22 metros, confrontando com o lote nº 64, da
mesma quadra, e de outro lado 6,86 metros, com o
lote nº 104 também da mesma quadra”.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça  título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel  expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU  ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 008/2006)
DECRETO Nº 14.841,

 DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.708,
de 12 de janeiro de 2006, alterado pelo Decreto nº
14.752, de 26 de janeiro de 2006, que  declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam expressamente revogados os
Decretos nº 14.708, de 12 de janeiro de 2006 e
14.752, de 26 de janeiro de 2006.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 011/2006)
DECRETO Nº 14.842,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.715,
de 12 de janeiro de 2006, alterado pelo Decreto nº
14.750, de 25 de janeiro de 2006, que  declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 14.715, de 12 de janeiro de 2006 e
14.750, de 25 de janeiro de 2006.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,

351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 006/2006)
DECRETO Nº 14.843,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 14.706,
de 12 de janeiro de 2006, alterado pelo Decreto nº
14.765, de 30 de janeiro de 2006, que  declara
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam expressamente revogados os
Decretos nº 14.706, de 12 de janeiro de 2006 e
14.765, de 30 de janeiro de 2006.
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º -   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.015/2005)
DECRETO Nº 14.844,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
JURANDIR CORDEIRO, conforme consta do
Processo Administrativo nº 18.015/2005, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento denominado,’’Jardim Novo
Cajurú’’, nesta cidade, contendo a área de 2.592,00
m² (dois mil, quinhentos e noventa e dois metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a rua Júlio Pereira
de Souza, onde mede 36,00 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e

segue 25,00 metros, confrontando com
propriedade pertencente à Pedro Conde ou
sucessores; deflete à direita e segue 54,50 metros,
confrontando com o remanescente da área em
questão; deflete à direita e segue 7,50 metros,
confrontando com a Área de Preservação
Permanente; deflete à direita e segue 30,00 metros,
confrontando com o remanescente da área em
questão, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, onde fecha o perímetro’’.
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.539/2005)
DECRETO Nº 14.845,

DE  21  DE  MARÇO  DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
GERALDO VIEIRA DA SILVA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 16.539/2005, a
saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, do loteamento Jardim Santo Amaro,
nesta cidade, pertencente à Municipalidade,
contendo a área de 300,00 m² (trezentos metros
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quadrados), localizado em frente aos lotes nºs 4 e
5 da quadra Q do mesmo loteamento, com as
seguintes características e confrontações: em sua
frente mede 10,00 metros, confrontando com a
Rua Esmeralda João; do lado direito de quem da
rua olha mede 30,00 metros, do lado esquerdo
mede 30,00 metros, e nos fundos mede 10,00
metros, confrontando nestas  extensões com a
remanescente da área em questão.”
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação,
bem como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protege-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer
indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.621/2005)
DECRETO Nº 14.846,

DE  21  DE  MARÇO   DE  2 006 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. JESUS
FELICIANO SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 22.621/2005, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Boa Esperança, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, contendo a
área de 150,00 m² (cento e cinqüenta metros
quadrados), com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a Rua Rogério
Pedroso de Souza, onde mede 4,00 metros, do lado
direito de quem da referida rua olha mede 25,40
metros, confrontando com o lote 22 da quadra G do
mesmo loteamento; do lado esquerdo mede 25,00
metros, e nos fundos mede 8,00 metros confrontando
nestas extensões com a remanescente da área em
questão, encerrando a área acima descrita”.
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário,
assim como pagar as tarifas públicas incidentes sobre
o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º – As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público  Municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º – A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem prévio
aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março  de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.514

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e Considerando a
necessidade de dar estrutura administrativa à
organização do 1º Congresso Municipal sobre a
Juventude, a realizar-se de 07 a 09 de maio de
2006, sob a presidência da Secretaria da Juventude,
Prof. Antonio Carlos Bramante;
Considerando que esta estrutura administrativa está

sedimentada na necessidade de formar  várias
comissões,
RESOLVE:
Art. 1º   -  Ficam nomeados os seguintes membros:
I - Comissão Executiva: Antonio Carlos Bramante,
Angela Martins Vieira e Sandra Mara de Moraes.
II - Participação de Secretários Municipais em apoio
à programação:
SEF   -   Fernando Mitsuo Furukawa;
SES  -   Milton Ribeiro Palma;
SEAD -  Januário Renna;

SG     -  José Domigos Valarelli Rabello;
SETDS – João Paulo Corrêa;
SECULT- Marcelo Sodré;
SERH   -  José Vicente Dias Mascarenhas;
SECOM – Carlos Alberto Maria;
SEMES -   José Antonio Matiello;
SECID  -   Maria José de Almeida Lima;
SERT   -    Luís Alberto Firmino;
SEDE   -    Daniel de Jesus Leite;
SEPAR -   Maurício Biazotto Corte;
SEHAUM – José Dias Batista Ferrari;
SEDU      -  Maria Teresinha Del Cistia.

III  -    Comissão de Finanças: Sandra Mara de
Moraes e Valéria Flores;
IV  -   Comissão Organizadora: Antonio Carlos
Bramante, Angela Martins Vieira, Sandra Mara de
Moraes, Ivete Moron, Valéria Flores.
Art. 2º -   As atividades e responsabilidades das
comissões ora instituÍdas e nomeadas encerrar-se-
ão ao término de todas as providências relativas à
prestação de contas do 1º Congresso Municipal sobre
a Juventude.
Art.3º - Fica expressamente revogada a Portaria nº
22.508, de 03 de março de 2006.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos retroagem à 03 de março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em  22 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.515

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar como
membros suplentes, nos termos do artigo 3º, inciso
III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96, para comporem
a Comissão  Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos : Gláucia Cristini Franco, João
Augusto Gali e Nilma Del Grossi C. Bruno, para
atuarem junto ao Concurso Público do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE).
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.516

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar como
membros suplentes, nos termos do artigo 3º, inciso
III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96, para comporem
a Comissão  Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Público: Adriana Garcia Salmazi Camargo,
Fernanda Aparecida Colo Galvão Francisco, Fernando
Fontão Neto, Gláucia Cristini Franco, João Augusto
Gali, Maria Cristina Mentone Werseghi, Rosangela
Dias de Almeida Rodrigues, Sonia Moretto, para
atuarem junto ao Concurso Público do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), em especial
na análise das inscrições por isenção.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de março de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.517

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e nos termos do Decreto
nº 14.795, de 21 de fevereiro de 2006, que dispõe
sobre os Programas e Ações Prioritárias de Governo,
resolve conferir a designação de “Gerente de
Projetos” aos servidores abaixo indicados, cujas
atribuições, sem prejuízo das atuais previstas em
lei, consistirão no acompanhamento e distribuição
das tarefas de execução das Ações ou Projetos de

Governo, no âmbito das respectivas Secretarias
Municipais a que estiverem vinculados, cuja gestão
compete à Secretaria de Parcerias (SEPAR):

Secretaria / Órgão
SAAE

Mauri Gião Pongitor
João Augusto Galli

SEAD
Jorge dos Reis e Cunha Neto
Marcos Antonio Salinas

SECID
Marilene Debortolli Cardozo Curto
Anderson Santos

SECULT
Myrna Ely Atalla Senise da Silva

SEDE
Gumercindo Basso Junior

SEDU
Mario Antonio de Almeida Pelegrini
Roseli Aparecida da Silva Almeida
Maria Cristina Ataíde Dallava
José Geraldo Goldoni Vestena
Rosária Clavijos Simão
Ilma Nuno Racca
Marta Regina Cassar
Cristina Lucia Colaço Dias
Wanderlei Acca

SEF
José Antonio de Oliveira Neto
Simone Aparecida Moura

SEHAUM
Fabio Usuda
José Almeida Prado

SEJ
Sueli Aparecida Tortello Lopes Camargo
Ana Laura Pupo Rosa Marins

SEJUV
Sandra Mara de Moraes

SEMES
Maria Ângela Alberti Correa
Francisco Antonio Pinto

SEOBE
Américo Rafael Furini

SERH
Antenor Ferri Junior
Claudinei Antonio Ribeiro
Estevam César da Silva
Fernanda Ribeiro Matiello

SERT
Jorge Alexandre Afeich Filho
Edson André Martins Salinas

SES
José Manoel Amadio Guerrero
Claudia Cristiane Vivot Torres
Adriana Cristina Guimarães
Paulo Góes Ribeiro
Ligia Gomes Zanella Silveira
José Jarbas Grecche Pismel
Edith Maria Garboggini Di Giorgi

SETDS
Hailton Raimundo
Carlos Eduardo Paschoini

SG
Flordeli da Costa Maciel
Luiz Antonio Camargo
Maria Cristina Mentone

URBES
Roberto Araújo Battaglini
Gilvana Conceição Bianchini Cruz

SECOM
    Glauco Camargo Bianchini

Ainda, nos termos do Decreto nº 14.795, de 21 de
fevereiro de 2006, que dispõe sobre os Programas
e Ações Prioritárias de Governo, as designações
objeto desta Portaria não implicam em
remuneração adicional à dos cargos previstas em
legislação própria, e as funções exercidas são
consideradas de relevante interesse público.
Palácio dos Tropeiros, 23 de março de 2006, 351o

da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 - PROCESSO Nº 17.546/2003
Interessado – MICHELLE ARAÚJO
Assunto – Cópia do Processo
Requerimento datado de 13/03/2006
Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 13.446/2005
Interessado - ESPORTE CLUBE VITÓRIA RÉGIA
Assunto - Permissão de uso
Requerimento datado de 06/07/2005
Despacho - INDEFERIDO

3 - PROCESSO Nº 16.579/2005
Interessado - NIVALDO ROLIM DE PAULA
Assunto - Solicita ressarcimento
Requerimento datado de 30/08/2005
Despacho - INDEFERIDO

4 - PROCESSO Nº 21.416/2005
Interessado - ASSOCIAÇÃO DOS TITULARES -
JARDIM RESIDENCIAL SUNSET VILLAGE
Assunto - Permissão de Uso
Requerimento datado de 14/11/2005
Despacho - INDEFERIDO

5 - PROCESSO Nº 22.253/2005
Interessado - MARIA DO CARMO P. CRESPO
Assunto - Auto de Infração
Recurso datado de 26/12/2005
Despacho - INDEFERIDO

6 - PROCESSO Nº 1.719/2006
Interessado - JOSÉ PEREIRA DA SILVA EDEN -
ME
Assunto - Auto de Infração
Recursos datados de 02/02/2005 e 06/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

7 - PROCESSO Nº 4.156/2006
Interessado - MARIA APARECIDA RESCIA
Assunto - Solicita ressarcimento
Requerimento datado de 24/02/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados

serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº 2.780/71 - SOU
INTERESSADO –  ALVARO e NESTOR
TEZZOTO
ASSUNTO – Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – NESTOR
TEZZOTO

2 - PROCESSO Nº 4.023/81- SOU
INTERESSADO – NAUER FELIX NOGUEIRA
ASSUNTO - Cópia do Alvará de construção
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – ELOIZA
APARECIDA PIMENTEL THOME

3 - PROCESSO Nº 17.826/87
INTERESSADO – ARIOVALDO ROQUE
PETROFF
ASSUNTO - Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – MARILDA
PETROFF

4 - PROCESSO Nº 4.003/82
INTERESSADO - IRANILDO A. CARDOSO
PEREIRA
ASSUNTO - Cópia do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - IGISLAINE
CRISTINA CARDOSO PEREIRA

5 - PROCESSO Nº 16.257/96
INTERESSADO - SIDNEI JOSÉ MACHADO DOS
SANTOS
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - MAURO SERGIO
DE OLIVEIRA LINPKIVICIUS

6 - PROCESSO Nº 20.477/2003
INTERESSADO - ELIANA APARECIDA DE
OLIVEIRA VACHOLZ
ASSUNTO - Cópia do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ALDENIR
VACHOLZ

7 - PROCESSO Nº 7.346/2004
INTERESSADO - JONAS SCHIAVI
ASSUNTO - Cópia de folhas do processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - JONAS SCHIAVI

8 - PROCESSO Nº 1.527/2006
INTERESSADO - JAQUES MEIR FISZMAN
ASSUNTO - Cópia de folhas de processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - JACQUES MEIR
FISZMAN

9 - PROCESSO Nº 4.342/2006
INTERESSADO - GABRIEL CESAR BITEN-
COURT
ASSUNTO - Cópia do Processo nº 9674/2004
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - GABRIEL CESAR
BITENCOURT

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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JUSTIÇA DESPORTIVA
MUNICIPAL DE SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada

Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 003/06 – CODDEM
§Dia 29 de março de 2006 (Quarta-feira)
§Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 023/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h00m

Jogo: CA BARCELONA X EC CAJURU
Data/Local: Dia 19/03/06 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando: CLAUDINEI BATISTA DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citando: FÁBIO CAMPOS SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citando: MACIEL COELHO SANTOS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Citando: MARIEDSON RODRIGUES DOS
SANTOS
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC CAJURU

Proc. nº 024/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h10m
Jogo: EC PARANAZINHO X AMÉRICA FC
Data/Local: Dia 19/03/06 –10:00 h (CE
MARIA EUGÊNIA)

Citando: JÚLIO CÉSAR F. ROCHA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Técnico/AMÉRICA FC

Proc. nº 025/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h20m
Jogo: EC COMERCIAL/COMATEK X AA
VILA HELENA/ASS COM REAL
Data/Local: Dia 19/03/06 – 10:05 h
(AMANDA DE ALMEIDA)

Citando: AA VILA HELENA/ASS COM REAL
Incurso no art.: 179 do CMJDD
Função: .EQUIPE

Proc. nº 026/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
19h30m
Jogo: EC GUNHÊ X AA ALVORADA/JD
GONÇALVES
Data/Local: Dia 19/03/06 – 10:00 h (CE
BRIG TOBIAS)

Citando: NAELDSON CARDOSO LIMA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC GUNHÊ

Proc. nº 027/06  (Cruzeirão) – 19h40m

Jogo: OCSB SUB-VINTE-SÃO PAULO X
MOREIRA INFORMÁTICA/LOJA II ÉDEN
Data/Local: Dia 20/02/06 – 21:00 h
(SANTA RITA)

Citando: JOHN ROBERT DOURADO
Citando: HIGOR FRANCIS MOREIRA
Citando: ANDERSON DA SILVA PEREIRA
Citando: EMERSON AGUILERA ALVES
Citando: VANILDO ALBINO LEONCIO
Citando: CARLOS EDUARDO DE PAULA
Citando: RAFAEL FOGAÇA DOS SANTOS
Citando: PAULO ALBINO LEONCIO
Incurso no art.: 152 do CMJDD
Função/equipe: A t l e t a s / M O R E I R A
INFORMÁTICA/Lj II ÉDEN

Citando: OSCAR ALBINO LEONCIO
Incurso no art.: 152 c/c 141inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: A t l e t a / M O R E I R A
INFORMÁTICA/Lj II ÉDEN

Citando: ANDERSON MARCOLINO
Incurso no art.: 146 do CMJDD
Função/equipe: A t l e t a / M O R E I R A
INFORMÁTICA/Lj II ÉDEN

Citando: SEBASTIÃO ALBINO LEONCIO
Incurso no art.: 152 c/c 141inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: T é c n i c o / M O R E I R A
INFORMÁTICA/Lj II ÉDEN

Citando: ELIUL OSCAR MOREIRA ALVES
Incurso no art.: 152 c/c 141inciso IV do
CMJDD
Função/equipe: M a s s a g i s t a / M O R E I R A
INFORMÁTICA/Lj II ÉDEN

Proc. nº 028/06  (Cruzeirão) – 19h50m
Jogo: CONFITEC CALIBRAÇÃO E
MEDIÇÃO X ESCOLINHA ARAÇARIGUAMA
Data/Local: Dia 20/02/06 – 20:10 h
(SANTA RITA)

Citando: CLÉBER PALANDI
Incurso no art.: 146 do CMJDD
Função/equipe: A t l e t a / C O N F I T C
CALIBRAÇÃO E MEDIÇÃO

Sorocaba, 22 de março de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

 SES �����������	�����	�

Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3222-2287
Rua Humberto de Campos, 541

Jd. Zulmira.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

      01-Processo nº 6889/05
      Lanchonete Mangini Ltda.
      Cantina Escolar
      Rod.Raposo Tavares,s/n km 92,4-Bloco 4
      O interessado solicitou o cancelamento
      02-Processo nº 11987/05
      Chaves Dias & Cia. Ltda.
      Buffet
      Rua Almirante Barroso,132-Vl.Independência
      Indeferido
      03-Processo nº 12396/05
      Catuto Butuem - ME
  Com.Varej. de Balas,Bombons e
Semelhantes
      Av.Izoraida Marques Perez, 401 – Loja 122
      Indeferido
      04-Processo nº 20152/05

      Zhu & Chen Lanchonete Ltda - ME
      Bar com Copa Quente
      Praça Dr. Arthur Fajardo, 51 – Centro.
      Deferido nº CEVS 355220501-552-000129-
1-2
      05-Processo nº 10426/05
      Thiago Augusto Arruda Sajo - ME
      Comércio Varejista de Produtos
Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Campos Salles, 307 – Vila Assis.
      Indeferido
      06-Processo nº 12561/05
      Thiago Augusto Arruda Sajo - ME
   Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Campos Salles, 307 – Vila Assis.
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      Indeferido
      07-Processo nº 12562/05
      Thiago Augusto Arruda Sajo - ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Campos Salles, 307 – Vila Assis.
      Indeferido
      08-Processo nº 17734/05
      Thiago Augusto Arruda Sajo - ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Campos Salles, 307 – Vila Assis.
      Indeferido
      09-Processo nº 17123/05
      Harue Toyama - ME
      Comércio Varejista de Ótica
      Rua Pe. Luiz, 39 – Loja 06 – Centro.
      Deferida Baixa de Responsável Técnico
      de Osvaldo Quirino Júnior.
      10-Processo nº 17124/05
      Harue Toyama - ME
      Comércio Varejista de Ótica
      Rua Pe. Luiz, 39 – Loja 06 – Centro.
      Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Nair Nohara Quirino
  11-Processo nº 4197/09
  Érika Cristina de Campos Batalim - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Walter Luiz D’ávila, 146 – Central Parque
  Baixa de Responsável Técnico de
  Tatiana Maria de Araújo Nascimento
  12-Processo nº 3056/06
  Droga Mirim de Sorocaba Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Al. Ubatuba, 26 – Jardim Saira
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Márcia Regina dos Santos Nunes
  13-Processo nº 21644/05
  Droga Mirim de Sorocaba Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Al. Ubatuba, 26 – Jardim Saira
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Vicente Jacyntho Nunes
  14-Processo nº 138/06
  E.J.Andrade Ltda - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Abraham Lincoln, 195-Jd. dos Estados
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Sueli Zafalon Menon
  15-Processo nº 230/06
  Drogaria Santana Sorocaba Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Aparecida, 405 – Vila Santana.
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Rogério Lopes
  16-Processo nº 1623/06
  R14 Drogaria e Perfumaria Sorocaba Ltda-EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Antonio Carlos Comitre, 426 – Campolim.
  Deferido Assunção de Responsável Técnico
  de Gisele Klarosk Menezes
  17-Processo nº 1901/06
  Macer Droguistas Ltda
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Avenida A, 3.831 - Júlio de Mesquita
  Indeferido
  18-Processo nº 2523/06
  Maria Regina Cepil Tenor - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Itavuvu, 2653 – Jd. Santa Cecília.
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Liliane Cristina Vieira.
  19-Processo nº 3222/06
  L.M. Caramanti & Cia. Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Baixa de Responsável Técnico Substituto

  de Cristiane Hingst Costa
      20-Processo nº 5034/05
      R.C.L. Comercial Ltda.
     Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais
      Médico-Cirúrgico-Hospitalares e Laboratórios
      Rua Tocantins, 685 – Vila Jardini.
      Indeferido
      21-Processo nº 14569/05
      Macer Droguistas Ltda.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      com Manipulação de Fórmulas
      Av. São Paulo, 707 – Além Ponte
      Deferida Assunção de Responsável Técnico
      Substituto de Vanessa Mumme de Aguiar
      22-Processo nº 23403/05
      M.I.D.A. dos Reis Sorocaba - EPP
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Azevedo Sampaio, 78 – Centro.
      Deferida Baixa de Responsável Técnico
      de Adelaine França de Alcântara Loriéri
      23-Processo nº 23079/05
      M.I.D.A. dos Reis Sorocaba - EPP
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Dr. Azevedo Sampaio, 78 – Centro.
      Deferida Assunção de Responsável Técnico
      de Arilson da Silva
      24-Processo nº 23706/05
      Drogaria Correa & Correa Sorocaba Ltda - ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Gastão Vidigal, 9 – Vila Haro
      Deferida Baixa de Responsável Técnico
      de Juliana Funes
      25-Processo nº 19325/05
      Drogaria Correa & Correa Sorocaba Ltda – ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua Gastão Vidigal, 9 – Vila Haro
      Deferida Assunção de Responsável Técnico
      de Júnnia Paola Castro Dionísio Bazzo
      26-Processo nº 2901/06
      Jardini e Jardini & Cia. Ltda – EPP.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Gonçalves Júnior, 547 – Vila Barão.
      Deferida Baixa de Responsável Técnico
      de Roseli Aparecida Botelho Jardini
      27-Processo nº 19355/05
      Jardini e Jardini & Cia. Ltda. – EPP.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Gonçalves Júnior, 547 – Vila Barão.
      Deferida Assunção de Responsável Técnico
      de Elen Francine Jardini
      28-Processo nº 23544/05
      Macer Droguistas Ltda.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      com Manipulação de Fórmulas
      Av. São Paulo, 707 – Além Ponte.
      Deferida Baixa de Responsável Técnico
      de Vanessa de Moraes Magalhães.
  29-Processo nº 10406/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Av. São Paulo, 707 – Além Ponte.
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Cristian César Torres
  30-Processo nº 22862/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  R.Maria Cinto de Biaggi,164-Suc.04-Sta.Rosália
  Deferida Baixa de Responsável Técnico
  de Edilene da Silva
  31-Processo nº 22861/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  R.Maria Cinto de Biaggi,164-Suc.04-Sta.Rosália
  Deferida Assunção de Responsável Técnico
  de Márcia Regina de Moraes Oliveira
  32-Processo nº 3141/06

  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua José Rodrigues Claro, 1227-Santa Marina.
  Indeferido
  33-Processo nº 12817/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua José Rodrigues Claro, 1227-Santa Marina.
  Indeferido
  34-Processo nº 21998/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas.
  Rua José Rodrigues Claro, 1227-Santa Marina.
  Indeferido
  35-Processo nº 960/06
  Paulo Henrique Mobaier
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Hermelino Matarazzo, 986-Além Linha.
  Indeferido.
  36-Processo nº 961/06
  Paulo Henrique Mobaier
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Hermelino Matarazzo, 986-Além Linha.
  Indeferido
  37-Processo nº 1031/06
  José Jorge Mobaier
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Hermelino Matarazzo, 986-Além Linha.
  Indeferido
  38-Processo nº 4508/06
  Drogaria São Paulo S/A
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
  Deferida autorização para comercializar A-3
  39-Processo nº 4509/06
  Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
      Deferida Abertura de Livro A-1 e A-2
      40-Processo nº 4510/06
      Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
      Deferida Abertura de Livro A-3, B-1 e B-2
      41-Processo nº 4511/06
      Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
     Deferida Abertura de Livro C-1, C-2, C-4 e C-5
      42-Processo nº 24526/05
      Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
      Deferida autorização para comercializar C-2
      43-Processo nº 24351/05
      Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
      Deferida autorização de livro informatizado
      44-Processo nº 23945/05
      Drogaria São Paulo S/A
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Barão de Tatuí, 428 – Jd.Soares.
      Licença Inicial – validade 15/03/07
   Deferido nº CEVS 355220501-524-000227-1-3
      45-Processo nº 16356/05
      Venceslau Mitio Itakussu Açougue – ME
      Mercearia e Açougue
      Rua Ernestina Vieira Neves,215-Jd.São Marcos
   Deferido nº CEVS 355220501-522-000017-1-6
      46-Processo nº 9557/05
      Ótica Sorocaba Precisão Ltda – ME
      Comércio Varejista de Artigos de Ótica
      Rua da Penha, 693 – Centro.
      Renovação de Licença – validade 16/03/07

  Deferido nº CEVS 355220501-524-000012-1-0
      47-Processo nº 18615/05
      Drogaria Talira Ltda – EPP
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Gal. Carneiro, 2371 – Cerrado.
      Renovação de Licença – validade 15/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000059-1-8
      48-Processo nº 18614/05
    Eliane Aparecida Fernandes Mateus Santos-ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Dr. Américo de Figueiredo, 882-Jd.Simus
      Renovação de Licença – validade 17/02/07
  Deferido nº CEVS 355225001-524-000001-1-6
      49-Processo nº 11941/05
   R14 Drogaria e Perfumaria Sorocaba Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av.Antonio Carlos Comitre, 426 – Campolim.
  Renovação de Licença – validade 16/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000170-1-9
  50-Processo nº 10280/05
  Drogaria N.S. de Lourdes Sorocaba Ltda-EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Venezuela, 358 – Pinheiros.
  Renovação de Licença – validade 15/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000040-1-6
  51-Processo nº 10226/05
  Serv Saúde Santo Antonio Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Aparecida, 535 – Jd. São Felipe.
  Renovação de Licença – validade 14/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000045-1-2
  52-Processo nº 9654/05
  M.I.D.A. dos Reis Sorocaba – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Azevedo Sampaio, 78 – Centro.
  Renovação de Licença – validade 15/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000001-1-6
  53-Processo nº 9625/05
  Fernando da Rocha Medeiros & Cia. Ltda.-ME.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Dr. Artur Bernardes, 936-Jd.Maria Eugênia.
  Renovação de Licença – validade 15/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000102-1-9
  54-Processo nº 9625/05
  Fernando da Rocha Medeiros & Cia. Ltda-ME.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. dr. Artur Bernardes, 936-Jd.Maria Eugênia.
  Arquive-se
  55-Processo nº 21150/05
  Andréia Luiza Campiotto – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Luiz Ricardo Maffeei, 1273-São Lourenzo.
  Licença Inicial – validade 15/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000223-1-4
  56-Processo nº 8676/05
  Drogaria  São Domingos Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Cel.Nogueira Padilha, 136 – Vl.Hortência
  Renovação de Licença – validade 15/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000130-1-3
  57-Processo nº 7489/05
  Robson Jorge de Carvalho & Cia. Ltda – ME.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr.Haroldo Segmarchi, 209-Santa Bárbara.
  Renovação de Licença – validade 17/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000047-1-7
  58-Processo nº 7430/05
  Drogaria Paulista de Sorocaba Ltda – ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Rua da Penha, 364 – Centro.
      Renovação de Licença – validade 16/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000031-1-7
      59-Processo nº 7374/05
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      José Almir Gomes da Silva – ME
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      R.Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195.
      Renovação de Licença – validade 14/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000055-1-7
      60-Processo nº 6822/05
      Jardini e Jardini & Cia. Ltda – EPP.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Gonçalves Júnior, 547 – Vila Barão.
      Renovação de Licença – validade 14/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000136-1-7
      61-Processo nº 6339/05
      Farmamed Drogaria Ltda.
      Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
      sem Manipulação de Fórmulas
      Av. Itavuvu, 12 – Vila Olímpia.
      Renovação de Licença – validade 15/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000071-1-0
      62-Processo nº 10479/05
      Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua Benedito Galdino de Barros, 770 - Sala 01
      Licença Inicial Raios X - validade 03/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001227-1-8
      63-Processo nº 10480/05
      Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
      Atividades de Clínica Odontológica
    Rua Benedito Galdino de Barros, 770 – Sala 01
     Renovação Licença Estab.– validade 03/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001216-1-4
      64-Processo nº 10481/05
      Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
      Atividades de Clínica Odontológica
     Rua Benedito Galdino de Barros, 770 – Sala 02
     Renovação Licença Estab. - validade 13/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000101-1-1
    Renovação Licença Raios X-validade 13/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000102-1-9
   Renovação Licença Raios X-validade 13/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000103-1-6
      65-Processo nº 10552/05

      João Nascimento Filho
      Atividades de Clínica Odontológica
      Av.Pereira da Silva, 375 – Santa Rosália.
      Renovação de Licença – validade 20/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000236-1-4
      66-Processo nº 19137/05
      Silvia Helena Rodrigues
      Atividades de Clínica Odontológica
      Rua Newton Prado, 36 – Vl. Santa Maria
     Renovação Licença Estab. - validade 14/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000819-1-4
    Renovação Licença Raios X-validade 14/02/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000820-1-5
  67-Processo nº 2395/06
  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Izoraida Marques Peres, 401 – Campolim.
  Licença Inicial – validade 21/03/07
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000228-1-0
  68-Processo nº 5064/06
  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Izoraida Marques Peres, 401- Campolim.
  Deferida Abertura de Livro B-1 e B-2
  69-Processo nº 5065/06
  Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Izoraida Marques Peres, 401- Campolim.
  Deferida Abertura de Livro A-1 e A-2

Em 22/03/06

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Rosane F.G. Bernardes
Chefe da Divisão da Vigilância Sanitária

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

EDITAL Nº 01/2006

De  ordem  do  Eng.  Sr.Jose Antonio Bolina,  Secretário  de Obras e Infra-estrutura Urbana,  tornamos
público que  as sepulturas  relacionadas  abaixo,  do Cemitério da Consolação,   estão  em  estado  de
abandono  e ou   ruína, pondo  em  risco  iminente  à  segurança, à estabilidade  e  salubridade  do local,
necessitando  portanto,  de  reformas urgentes , conforme estabelece  a  legislação  municipal  vigente:
Lei nº 5.271 de 21  de  Novembro  de 1996.

QUADRA SEP. Nº PROPRIETARIO/CONCESSÃO CHAPA SITUACÃO
   38   22 MANOELA GARCIA DE LIMA     5701 lajes quebradas
   42   15 JACKSEO CHEI    7870 ruína
   42   19 OVIDIO BENEDITO DA SILVA    5719 ruína
   42   40 ANA MARIA FRANCA FRANCISCA    5336 ruína
   46   35 O. TOHSMACHEFF    5243 lajes quebradas
   50   43 JUVENTINO PINTO    7902 ruína
   54   25 ANGELO ALBERTINI  13835 lajes quebradas
   54   55 COOPERATIVA A. DE COTIA     9631 ruína
   58   32 JOSE VIEIRA DE SOUZA     7505 ruína
   66   06 JOAQUIM ROSA     8190 ruína
   68   09 EUGENIA DA SILVA AMERIOS     9675 ruína
   68   41 JUARES PEREIRA DE ARAUJO   13712 ruína
   68   44 MARIA DE LOURDES CARDOSO     6158 lajes quebradas
   70   09 THEREZA LEITE CARDOSO   10669 ruína
   78   67 NOEMIA OLIVEIRA PINA   11787 ruína
   78   68 MARIA APARECIDA PEREIRA

 SANTIAGO ............. lajes quebradas
   86   47 ALINO PINTO DA SILVEIRA   10231 ruína
   88   27 HORARIO FERREIRA   14448 lajes quebradas
   12   10 MANOEL PINHO E FAMILIA     9054 lajes quebradas
   14   21-A ODILON GOMES DO NAS-

CIMENTO   10097 lajes quebradas
   56   52 JACIRA DE MRAES DIAS     9322 lajes quebradas
   60-A   15 ORLANDO CAMPANHA PAES   17109 lajes quebradas
   20-A   63 PEDRO BATISTA DOS SANTOS   12497 lajes quebradas
   20-A   63 PEDRO BATISTA DOS SANTOS   12497 ruína
   22-A   39 JACIRA LEONEL PADILHA   15135 ruína
   22-A   43 ARISTIDES MURARO   11090 lajes quebradas
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   12-A   50 BENEDITO ANTONIO RODRIGUES   15649 lajes quebradas
   16-B   56 MARIA APARECIDA BICUDO DE

ABREU   17817 lajes quebradas
   18-B   27 ANNA PEREZ GONCALVES   14646 lajes quebradas
   18-B   66 VERA LUCIA DA SILVA   13262 lajes quebradas
   20-B   08 HORTENCIA MARIA ALVES   13871 lajes quebradas
   44-A   32 OLANDA DOS SANTOS DE

 OLIVEIRA   13320 lajes quebradas
   44-A   39 GABRIELA SABAREO ARAUJO   16571 lajes quebradas
   44-A   76 JOSE MAURILIO   13968 lajes quebradas
   44-A   68 JOSIAS SILVA   17791 lajes quebradas
   46-A   01 APARECIDA ANTUNES DE

OLIVEIRA   16330 lajes quebradas
   36-A   52 LUCAS FERNANDES DA CRUZ   15619 lajes quebradas
   36-A   50 AURELIO MORBIOLI   15530 lajes quebradas
   38-A   28 PAULO ROBERTO CAVALCANTI   17091 ruína
   41-A   33 JORGE THOMAZ   11361 lajes quebradas
   41-A   28 JUVENTINO CAETANO URIAS   11004 ruína
   41-A   54 ALBERTINA MARIA VIEIRA   10924 lajes quebradas
   60-A   58 ZULMIRA AUGUSTA ESCUDEIIRO   10480 ruína
   62-A   12 KAZUO TANJI   10544 lajes quebradas
   62-A   05 ORESTE  PETRY   13241 lajes quebradas
   32-A   35 MARTA CURY   11133 ruina
   32-A   47 DELMIRA PIRES DE SOUZA   14184 lajes quebradas
   32-A   63 ORLANDO FERRARI   13982 ruína
   34-A   14 JORGE FRANCISCO HAYASHI   12529 lajes quebradas
   I   37 NATALINO PEREIRA   14629 lajes quebradas
   I   44 VALDECI BASSETO   17864 lajes quebradas
   II   22 JONADIR RODRIGUES FERREIRA   11240 lajes quebradas
   II   13 MARIA MENA GAMBARO   16745 lajes quebradas
   II   33 LAURIANA MARIA DE JESUS   11299 lajes quebradas
   IV   21 JOSE BARBOZA DA SILVA   14769 lajes quebradas
   V   46 EDINA APARECIDA B. OLIVEIRA   15692 lajes quebradas
   VII   35 IRENE APARECIDA RODRIGUES

 COELHO   16630 ruína
   VII   50 OSVALDO BOGO   17335 lajes quebradas
   XVIII   08 EUZA PRADO DIAS   17576 lajes quebradas
   XVIII   23 JOSE SILVESTRE RODRIGUES   14346 lajes quebradas
   XXIV   13 MARIA MARTINS BARROS   17296 lajes quebradas
   XXVI   53 NILSA BARROS DOS SANTOS   ———— lajes quebradas
   XXVI   55 ELZA MARTINS BARROS BARBOSA   17756 lajes quebradas
   XXVII   51 SUELI A. KIMURA   18829 lajes quebradas
   XXXII   51 MARIA DE FATIMA ARCANJO

DA SILVA   17245 lajes quebradas
   XXXIV   57 HERMELINA MORAES SILVA   17488 lajes quebradas
   XXXIV   26 DELFINO EVANGELISTA NETO   15073 lajes quebradas
   XXXV   75 MARIA RITAS DA MOTTA   11962 lajes quebradas
    XXXV   20 JOSE PEDRO DE ARAUJO   14562 ruína
   XXXV   17 MARIO ROQUE DA SILVA   15024 lajes quebradas
   XXXVI   63 CANTIDIO CORREIA DE TOLEDO   13685 ruína
   XXXIX   35 ELIAS ALVES DA CUNHA   14508 lajes quebradas
   XLII   71 ADALGISA MACHADO RAMOS

XAVIER   17297 lajes quebradas
   XLVI   21 ROMA XAVITA DE ALMEIDA   12271 lajes quebradas
   XLIX   16 MARIE CHRISTINE ZANARDO   18336 lajes quebradas
   L   62 VITALINA BERTIM DINIZ   16078 lajes quebradas
   LII   22 MOACIR CIRO   16742 lajes quebradas
   LII   68 IRAIDE CRISTINA DE OLIVEIRA   17318 ruína
   LII   76 THEREZA LIUPKIVICIUS   17767 ruína
   LIII   36 MARINA SAMPAIO DE ALMEIDA   17937 lajes quebradas
   LIV   72 JOAQUIM JOSE DA SILVA   16061 lajes quebradas
   LVII   03 CLARISSE FERREIRA SAMPAIO   17591 lajes quebradas
   LVIII   57 FIORAVANTE ZANARDI   17353 lajes quebradas
   01   16 PAULINA COSTA     3495 lajes quebradas
   01   19 MARIA EUGENIA FLORIANO     6465 ruína
   03   04-A NELSON PIERONE     7376 lajes quebradas
   03   12 JOSE ELIAS JORGE     8470 lajes quebradas
   11   16 SEBASTIANA MARIA DE JESUS     7274 lajes quebradas
   13   11-A JOSE  ALVES SENE     9958 lajes quebradas
   13   27-A SACRAMUL GARCIA DA

CONCEIÇÃO    12430 lajes quebradas
   15   23-A AMELIA DE MELO E FAMILIA      9939 ruína
   17    08 MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES      8912 ruína
   25    11 EMILIA VIEIRA CLARO      8961 ruína
   25    10 JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA    17176 ruína
   25    18 PASCHOAL LACERDA      2922 ruína
   31    63 ZILDA BATISTA DE OLIVEIRA

ALVES     13905 lajes quebradas
   31    50 JANETTE DE PROENÇA NO-

GUEIRA       9048 lajes quebradas
   33    20 MARIA DE S. FILHO SANTOS       9791 lajes quebradas
   35    34 JOÃO BAPTISTA     10150 ruína
   11-A    11-A JOSE WILTON NUNES     13649 lajes quebradas
   39    43 CATHARINA BACARIM DE

MORAES     13599 lajes quebradas
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   39    60 JOSE FERNANDES     11339 lajes quebradas
   41    14 ANTONIO LUCIANO LOPES     13517 ruína
   43    48 JULIA MENON PARRA     10594 ruína
   20-A    59 SANTO ARIFO     11105 ruína
   22-A    10 MARIA APPARECIDA CANOLLA     11337 ruína
   22-A    30 JACINTHO FERREIRA     10209 ruína
   22-A    44 TEODORO FEREIRA DOS SANTOS     13820 ruína
   08-A    18 LAZARO BENTO PAULINO     13448 lajes quebradas
   16-B    63 MARIA GOMES     13568 lajes quebradas
   20-B    58 CARMELINA CRUZ     16864 lajes quebradas
   20-B    39 LUIZ ROSA OLIVEIRA     16717 lajes quebradas
   28    02 BENEDITA VITOR DE SOUZA     12062 lajes quebradas
   28    36 EMILIA GERENUTTE       9276 ruína
   32    25 LEOPOLDINA PIMENTEL       7491 ruína
   60-A    56 BENEDITO JOAQUIM DA SILVA      13787 lajes quebradas
   60-A    20 PEDRO ANTUNES      10232 ruína
   28-A    31 GILBERTO ZECA      13063 lajes quebradas
   34-A    03 ANTONIO CUBAS      14190 lajes quebradas
   40-A    20 DOMINGOS BAPTISTELA      14095 lajes quebradas
   46-A    09 BENEDICTA DE MEDEIROS SIMAS       12993 ruína
    82    40 VALDEMAR ANHOLETO       16940 lajes quebradas
    82    53 PEDRO CROCOSKI        8936 lajes quebradas
    80    23 ANTONIO DUARTE        8939 lajes quebradas
    18    02 ANTONIO ALEXANDRE RIBEIRO        7602 lajes quebradas
    18    15 GENEROSA MARIA DAS DORES        7926 lajes quebradas
    22    02 BENVINDA DE ALMEIDA        4392 ruína
    60    64 ALICE GUIMARAES LIMA       10524 lajes quebradas
    II    35 MOYSÉS DOS SANTOS       15143 lajes quebradas
    III    07 ORIVAL MARTINS DE LARA       ———— lajes quebradas
    V    32 CACILDA MARTINS DEL POÇO       15721 lajes quebradas
    VI    07 RAMIRO LAURINDO       16638 ruína
    IX    37 ANTONIA MARIA LAMARCA

VANDEPLAS       11259 lajes quebradas
    X    02 NAIR FRANCISCA DA ROCHA       17774 lajes quebradas
    XI    18 HELENA DE OLIVEIRA BATISTA       14519 ruína
    XI    53 ANIBAL RIBEIRO       14795 lajes quebradas
    XXI    12 NAIR DE  OLIVEIRA MACHADO       12217 ruína
    XXI    31 LOURDES GONÇALVES PEREIRA       13965 lajes quebradas
    XXXIX    71 IZILDA BAEZA CORREA       12242 lajes quebradas
    LIX    16 ENILEUSA CONSANI NOGUEIRA       16355 lajes quebradas
    LI    17 LAURO PEDRO DEADOZIO       17363 lajes quebradas

Os proprietários  ou  herdeiros  das  sepulturas  relacionadas, deverão  providenciar  as  reformas/construções
necessárias  no  prazo  de  30  (  trinta )  dias  a  contar  da  data  da  publicação   deste, de  acordo  com  o
artigo  108. Devendo  comparecer   munidos   de  documentos ( RG e  Titulo  de concessão  de sepultura ),
na  Administração  do  Cemitério  supra  citado,  no  horário  das 8:00  às  17:00 horas,  de  2ª   à  6ª feira.
Lembramos aos  convocados  que  as  sepulturas  relacionadas  no  edital, estão a cerca  de  10 anos  em
média,  sem  as   devidas  manutenções.
AS  SEPULTURAS  PODERÃO  SER  REVERTIDAS  PARA  O  PATRIMONIO PÚBLICO, APÓS  O
VENCTO  DO  PRAZO  ACIMA, CASO  AS  BENFEITORIAS   NÃO   SEJAM  REALIZADAS.

Sorocaba,  20 de  março de 2006.
(EDITAL no. 01/06 – reforma de sepulturas)

Santino José Estanislau
Chefe  de  seção

José Del Cistia Jr.
Diretor de Àrea de Serviços Urbanos

José Antonio Bolina
Secretário de Obras e Infra-estrutura Urbana
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RESOLUÇÃ0 nº 001/2006

JOÃO PAULO CORRÊA, Secretário de
Transportes e Defesa Social, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei e;
Considerando o ato do Exmo. Prefeito Municipal
de Sorocaba, datado de 22 de março de 2.006;
Considerando que tal ato suspendeu os efeitos do
Contrato nº 067/2006, mantido com a Empresa
ENGEBRÁS S/A e, via de conseqüência, os
pagamentos que possam decorrer da mencionada
contratação.
 Considerando o que estabelece a Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro;
 Considerando que a prestação de serviço de
monitoramento de velocidade de veículos, era
objeto do acima citado contrato;

 Considerando o disposto no artigo 5º da Resolução
nº 165, de 10 de setembro de 2004, do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN);
 Considerando o disposto no artigo 220 e 311 do
Código de Trânsito Brasileiro,
RESOLVE:
1) Suspender, temporariamente, a partir do dia 22
de março de 2.006, a operação dos equipamentos
medidores de velocidade, no município de Sorocaba.
2) Determinar aos Agentes de Trânsito, da Secretária
de Transportes e Defesa Social, que intensifiquem a
fiscalização nos pontos onde operavam os radares
, buscando garantir a segurança dos usuários da via.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Março de 2.006.

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 10 DE 23 DE MARÇO DE 2006

 A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE TURMAS/CLASSES,
em Função Atividade (CLT) no dia 28 de Março de 2006, para os CLASSIFICADOS NO CONCURSO
PÚBLICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - Edital nº 04/2002 e CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR I – Edital nº 09/2005, na REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II – PARCIAL
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª Léa Edy Alonso
Saliba” Manhã 2ª Fase Jardim Marcelo
Augusto

PROFESSOR I
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Profª. Josefina Zília
de Carvalho”    Tarde 4ª Série Jardim Guadalajara
EM - “Prof. Luiz Almeida
 Marins” Manhã 4ª Série Júlio de Mesquita
Filho
EM - “Profª Genny Kalil
Milego” Manhã 3ª Série Conj. Hab. Herbert
de Souza
EM - “Profª Maria Domingas
 Tótora de Góes” Manhã 4ª Série Vila Carol
EM - “José Mendes” Manhã 2ª Série Jardim Hungarês

PROFESSOR  I – (ALFA/ VIDA)
UNIDADE ESCOLAR PERÍODO CLASSE BAIRRO
EM - “Prof. Paulo Fernando
 Nóbrega Tortello” Noite Classe Única Parque das Laran-
jeiras
EM - “Profª Maria Ignêz
 Figueiredo Deluno” Noite 1ª Etapa Mineirão
CEI - 14 “Engº Carlos
Reinaldo Mendes” Noite 1ª Etapa Éden
EM - “Prof. Irineu Leister” Noite Classe Única Jardim Ipiranga

OBS. Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG). Os Professores de Educação
Infantil no ato da atribuição deverão apresentar o Diploma com Habilitação Específica para o curso
Normal (Nível - Médio) ou Licenciatura em Pedagogia com aprofundamento específico em Educação
Infantil ou Certificado com Histórico Escolar que comprove a habilitação exigida para a função, para
participar da atribuição. A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas. Desde o dia 13 de Fevereiro de 2006 está disponibilizado
no site: WWW.sorocaba.sp.gov.br, em forma de Comunicado  a informação sobre o último número de
classificação chamado em cada atribuição.
Local de Atribuição:   Prefeitura Municipal de Sorocaba -      Auditório (Salão de Vidro) -        Andar Térreo
Data: 28/03/2006             Horário: 14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE
CARGO A partir do número:
Professor de Educação Infantil 1054
Professor I 8 9

 As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.
Sorocaba, 23 de Março de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 23  DE 23  DE MARÇO DE 2006

A Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,  promove
os  seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA

196738 Luciane Cristina da Silva Cardoso 4
280348 Maria Cristina Zaccariotto 2

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA

280305 Aline Cristina Veiga Corrêa 2
279960 Ana Lucia Castelo Altino 2
279587 Ana Paula Venâncio 2
280224 Ana Regina de Camargo Justo 2
280364 Ana Rosa Rezende 2
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280364 Ana Rosa Rezende 3
124869 Denise de Oliveira Melaré 4
280283 Fabiana Bataglini Corazza 2
280291 Maria Cecília Tezotto de Moura Haro Firmo 2
197610 Mariana Bataglini Chaves 4
279943 Nivana Aparecida Nascimento 2
279790 Patrícia Fernandes Fernandes da Silva 2
279927 Raquel Barros de Oliveira 2
279528 Renata Cristina Silvano 2
280704 Sandra Cardoso 2
279994 Telma Cristina Jampietri 2

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
280054 Alessandra Mara Ferraz 2
280054 Alessandra Mara Ferraz 3
279390 Bianca da Silva Leite 2
264385 Daniela  Aparecida Ribeiro Grilo 2
279439 Denise Queiroz de Moraes 2
279471 Elissia Carvalho Porto Bernardo 2
279412 Gisele Cruz de Camargo 2
279498 Maure Leite de Moura 2
280160 Raquel Barros de Oliveira 2

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 24  DE 23 DE MARÇO DE 2006

A Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I
MATRÍCULA NOME NIVEL
280690 Cínthia Elenis Cação III
280348 Maria Cristina Zaccariotto IV
279978 Rosi Aparecida da Cruz Alexandre III

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II
MATRÍCULA NOME NIVEL
280305 Aline Cristina Veiga Corrêa IV
279960 Ana Lucia Castelo Altino IV
280283 Fabiana Bataglini Corazza III
197610 Mariana Bataglini Chaves III
279943 Nivana Aparecida Nascimento IV
279927 Raquel Barros de Oliveira IV
279528 Renata Cristina Silvano IV
280704 Sandra Cardoso IV
136506 Silvia Cristina Castilho Marcelo III
279994 Telma Cristina Jampietri IV

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME NIVEL
208884 Adriane Maria de Oliveira IV
268208 Adriane Maria de Oliveira IV
280054 Alessandra Mara Ferraz IV
279439 Denise Queiroz de Moraes IV
279412 Gisele Cruz de Camargo IV
266108 Leda Celeste Veloso Moraes IV
223026 Leda Celeste Veloso Moraes IV
279498 Maure Leite de Moura IV
280160 Raquel Barros de Oliveira IV

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N.º  15
de 23 de  Março de 2.006.

A Secretaria da Educação, torna públicas, pelo
presente Edital, as instruções relativas ao  período
de inscrições, na rede municipal de ensino, nas
unidades  escolares de educação infantil /
PARCIAL para 1ªfase   para o preenchimento
das vagas remanescentes  para o ano de 2006.

I   DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para os Centros de Educação
Infantil (CEIs) que atendem crianças  de 1ª fase
em período PARCIAL, estarão abertas nos  dias
27 e 28 de Março de 2.006,  das 8h  às 11h30
min. e das 13h às 16h30min. nas unidades de
educação infantil que constam no item  II -  DAS
VAGAS.

2-Os interessados deverão efetuar a inscrição em
apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo o
direito de qualquer reivindicação posterior.
3-O processo de inscrição e sorteio deverá obedecer
aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS nº 62 / 2005, que deverá estar afixada
em lugar visível, para conhecimento dos
interessados.
4-Para inscrever-se no CEI de período parcial (pré-
escola), o responsável deverá apresentar:
a) documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral – RG), o qual não ficará
retido na Unidade escolar;
b) documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de luz, carnês, e / ou contrato de
aluguel);
c) carteira de vacinação atualizada;

5-Para inscrição será exigida excepcionalmente a
seguinte idade mínima:
1ª FASE Nascidos entre janeiro de 2002 a 31 de
Dezembro de 2002
6- O não cumprimento a quaisquer requisitos,
implicará no cancelamento da inscrição.
7- Candidatos gêmeos concorrerão com uma
única inscrição.

II – DAS VAGAS
CEI’s 1ª FASE
11 – JARDIM BELMEJO 1 2
13 – VINCULADA INHAÍBA 0 4
14 – ÉDEN 2 9
14 – ÉDEN (IPORANGA) 0 2
17 – JARDIM SANDRA 0 4
23 – JARDIM DOS ESTADOS 0 3
25 – JARDIM EUROPA 1 4
26 – CENTRAL PARQUE 0 4
30 – JARDIM SÃO PAULO 1 7
31 – JARDIM GONÇALVES 1 2
32 – EM “Rosa Cury” – Jardim
Americano 1 0
34 – VILA RICA 0 9
40 – JARDIM IGUATEMI 0 9
46 – RETIRO SÃO JOÃO 0 9
51 – JARDIM BRASILÂNDIA 0 7
83 - ÉDEN 0 1

III – DA CLASSIFICAÇÃO
No dia 29/03/2006 , o responsável pelo inscrito
deverá comparecer na unidade escolar para
confirmar a classificação e / ou a necessidade de
sorteio, impreterivelmente nos horários
citados no ITEM IV -  D0 SORTEIO.

1- Havendo interessados em número superior ao
número de vagas, serão obedecidos os seguintes
critérios:
a)Serão atendidos os candidatos de maior idade;
b)No caso de empate haverá sorteio público.

IV– DO SORTEIO
1 – Se necessário, o sorteio público, obedecerá aos
seguintes procedimentos:
a)Será realizado por comissão especial formada em

cada unidade escolar, composta pelo Diretor da
Escola, um professor da Unidade, um representante
dos pais dos candidatos inscritos.
b)O pai ou responsável pela criança inscrita,
momentos antes do sorteio, deverá colocar na
urna o comprovante que recebeu no ato da inscrição
e que contém o nome do candidato.
c)Será publicada na escola, a lista dos sorteados
com direito à matrícula. Cópia desta lista deverá
ser remetida à Divisão de Educação Básica até  30/
03/2.006.
d)Todos os procedimentos deverão ser registrados
em Ata.
2– O sorteio público das vagas deverá ser realizado
na própria escola onde o candidato fez a inscrição,
na seguinte forma:

Dia: 29/03/2006
TURMAS HORÁRIO
1ª FASE 8 HS

3- O responsável pelo candidato sorteado efetuará
a matrícula no dia 29 de Março de 2.006, horário
das 13 h  às 16h30min.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS
1 – O ato da inscrição implicará, por parte do
responsável pelo candidato, no conhecimento e
no compromisso da aceitação deste Edital e demais
normas disciplinares para o preenchimento das
vagas.
2 – A inexatidão dos dados ou irregularidades de
documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da
efetivação da matrícula.
3- O Diretor de Escola deverá obedecer
rigorosamente às datas e horários estabelecidos
neste Edital.
4 – A direção deverá tornar público o presente
edital, fixando-o em local visível ao público.
5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão
de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA

SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE
TRIBUTOS

EDITAL Nº 33/2006

Processo nº 2005/22.999-6
Interessado: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA
SILVA
Assunto: LANÇAMENTO DE IMÓVEL
Requerido em: 15/03/2006
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº 2004/15.398-3
Interessado: NELSON DIAS E OUTRO
Assunto: DESMEMBRAMENTO
Requerido em: 21/03/2006
Despacho: INFORMAÇÕES

Processo nº 2003/26.272-9
Interessado: PAULO CESAR FERREIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU-(INCRA)
Requerido em: 16/03/2006
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2005/18.889-5
Interessado: JOÃO CARLOS SPANA
Assunto: PEDIDO DE CERTIDÃO
Requerido em: 15/03/2006
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2006/286-2
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO (REP.332/
05-MA)
Assunto: SOLICITA INFORMAÇÕES
Requerido em: 16/03/2006
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2006/4.517-1
Interessado: CONCEIÇÃO VAQUEIRO SANCHES
Assunto: DEVOLUÇÃO DE IMPORTANCIA
PAGA
Requerido em: 17/03/2006
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº 2006/3.178-8
Interessado: ADRIANA BENETIS CASTANHO
Assunto: DEVOLUÇÃO
Requerido em: 17/03/2006
Despacho: SITUAÇÃO IRREGULAR

Processo nº 2006/50-2
Interessado: JOSE BANDEIRA DE CASTRO
Assunto: LANÇAMENTO DE IMOVEL
Requerido em: 31/01/2006
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº 2005/21.160-6
Interessado: ABILIO SILVEIRA
Assunto: RECOLHIMENTO DE ITBI
Requerido em: 21/03/2006
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIA

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS
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PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

FRANCISCO CARLOS CORRALES
CHEFE DE SEÇÃO

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO

SOROCABA, 22 DE MARÇO DE 2006.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 22 DE MARÇO DE 2006.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 23 DE MARÇO DE 2006.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 24 DE MARÇO DE 2006.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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SOROCABA, 24 DE MARÇO DE 2006.

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. Luiz Fávero,
Motorista Especializado, Grupo OP 11,
referência 07 tem direito aos benefícios de sexta-

parte a partir de Janeiro/1.988 e o adicional de
tempo de serviço de 38% (trinta e oito por cento)
adquirido em janeiro/2006, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no
Setor de Recursos Humanos desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 22 de março de 2.006.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES �����
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PORTARIA Nº 004,
DE 20 DE MARÇO DE 2006.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA – URBES, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO as justificativas lançadas nos
autos do Processo Administrativo nº 940/99/B, e
com fundamento no artigo 113 e parágrafo 4º da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
AUTORIZA o Sr. Eduardo Amorim Isquierdo,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº
9.627.314-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº

250.101.928-88, a usar o módulo comercial 1B,
localizado nas dependências do Terminal São Paulo,
para os mesmos fins e nas mesmas condições
constantes do Contrato nº 004/01, pelo prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias, retroativo a
16 (dezesseis) de março de 2006.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da Urbes

Registre-se e publique-se.

LUIZ ROBERTO RODRIGUES CARVALHO
Diretor Administrativo e Financeiro

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
PRESIDENTE

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, NA DATA SUPRA.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

PORTARIA N.º 097/2006

(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 20 de março de 2006, o Sr.
ANDRÉ LUÍS DE MACEDO CHIARABA, portador do RG nº
12.115.790 SSP/SP, do cargo efetivo de Oficial Legislativo,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 057/2006, de 01
de fevereiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Sorocaba, 17 de março de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 098/2005

 (Dispõe sobre a designação de servidor)
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Sorocaba,
representada por Vereadores, se fará presente no 50º Congresso
Estadual de Municípios;
CONSIDERANDO que a participação da Câmara Municipal se
dará através da apresentação de proposituras, painéis e debates;
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o servidor Sr. EDSON DIAS SANTOS, Assessor
Legislativo, para juntamente com os Srs. Vereadores, compor
a Comissão que representará a Câmara Municipal de Sorocaba
no 50º Congresso Estadual de Municípios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 17 de março de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

PORTARIA N.º 099/2006

(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 21 de março de 2006, o Sr.
MARCOS MONTINI, portador do RG nº 29.028.261-5 SSP/SP, do
cargo efetivo de OPERADOR DE CÂMERA, para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 068/2006, de 06 de fevereiro de 2006.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 21 de março de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 24.03.2006 - (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.
Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
AJUDANTE DE COZINHA – necessário 
ter experiência comprovada em CTPS 

Ensino Médio 6 / comprovada 

AJUDANTE DE MANUT.PREDIAL – com 
experiência em manutenção predial, 
montagem e desmontagem de infra 
estrutura / ter noções de elétrica e 
mecânica 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

AJUDANTE DE PADEIRO – com 
experiência comprovada em CTPS ou com 
carta de referência / ter disponibilidade 
para trabalhar à noite 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

ATENDENTE DE RESTAURANTE  Ensino Médio 6 / comprovada 
AUXILIAR CONTÁBIL  Ensino Médio 24 / comprovada 
*AUXILIAR DE COZINHA  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
*AUXILIAR DE LAVANDERIA Ensino Fundamental 6 / comprovada 
AUXILIAR DE LIMPEZA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
AUXILIAR DE LIMPEZA – ter 
disponibilidade para trabalhar aos sábados 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*AUXILIAR DE MAQUIAGEM – 
experiência como maquiadora / ter CNH / 
ter conhecimentos em Informática (W ord, 
Excel e Internet) / ter curso de maquiagem 
 
 

Ensino Médio 12 / comprovada 

 AUXILIAR DE PINTURA – com 
experiência em pintura predial e pequenos 
reparos em paredes de gesso e serviços 
de manutenção 

Ensino Fundamental 24 / comprovada 

*AUXILIAR DE TORNEIRO MECÂNICO Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*AUXILIAR DE VENDAS – com 
experiência no ramo metalúrgico 

Ensino Médio 6 / comprovada 

*BALCONISTA DE PAPELARIA E 
CORREIO – imprescindível ter experiência 
com serviços de postagem e atendimento 
ao público / informática 

Ensino Médio 6 / comprovada 

*CARPINTEIRO (OBRAS)  Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*CASEIRO (CASAL) – para cuidar de 
animais, jardim, horta, pequenos reparos e 
que saiba limpar piscina / apresentar carta 
de referência  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*COORDENADORA PEDAGÓGICA – 
com formação em Pedagogia e 
especialização em Educação Especial e 
Deficiência Mental 

Ensino Superior 12 / comprovada 

*COORDENADOR TÉCNICO – com 
experiência comprovada em colégio 
técnico / para coordenar alunos 

Ensino Médio 12 / comprovada 

COSTUREIRA EM GERAL Ensino Fundamental 12 / comprovada 
COSTUREIRA EM GERAL – com 
experiência em costura de bolsas 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

COZINHEIRO JÚNIOR – para cozinhar 
120 refeições / dia 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

ENCANADOR INDUSTRIAL – saber 
trabalhar com estrutura metálica e 
tubulação em aço carbono 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ENGENHEIRO DE MANUTENÇÃO – 
para coordenação técnica de manutenção 
mecânica / experiência em coordenação 
de equipes na área de manutenção 
mecânica em sistemas de ventilação e ar 
condicionado de grande porte 

Ensino Superior 60 / comprovada 

FRESADOR FERRAMENTEIRO  Ensino Fundamental 12 / comprovada 
IMPRESSOR DE OFF SET – com 
experiência em máquinas F 1/8 e 1/4 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*IMPRESSOR DE ROTOGRAVURA – 
saber operar rotogravura 04 cores, com 
conhecimentos em ajustes e acertos na 
máquina  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

INSTALADOR DE ALARMES – com 
experiência em instalação de alarmes 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*M AÇ AR IQ UEIRO   Ensino Fundam enta l 24 / com provada 
M ANICURE – com  experiência 
com provada na função / d isponib ilidade 
para trabalhar das 09 às 19 h 

Ensino Médio 36 / com provada 

*M EC ÂNICO  À DIESEL (M O TO RES) – 
com  experiência em  m ecânica de ônibus e 
cam inhões 

Ensino Fundam enta l 36 / com provada 

M EC ÂNICO  DE AU TO S EM  G ER AL Ensino Fundam enta l 24 / com provada 
*M EC ÂNICO  DE M ANUTENC ÃO  - 
experiência em  m anutenção m ecânica do 
tipo I e  em  m anutenção em  gera l 

Ensino Médio 36 / com provada 

M EC ÂNICO  DE M ANUTENÇ ÃO  – com  
experiência em  m anutenção de 
ventiladores, exaustores, bom bas, 
centrífugas e com pressores de ar / ter 
trabalhado em  em presas de m édio e 
grande porte / ter d isponib ilidade de 
horários 

Ensino Médio 60 / com provada 

*M EC ÂNICO  DIESEL E  G ASO LIN A –  
com  experiência em  m ecânica de ônibus e 
cam inhões 

Ensino Fundam enta l 24 / com provada 

*M EC ÂNICO  EM  G ER AL – experiência 
em  serviços de m anutenção m ecânica do 
tipo 2 – sistem as de utilidades industria is 

Ensino Médio 120 / com provada 

*M EC ÂNICO  M O NTADO R (M O TO R  
DIESEL) – com  experiência em  m ontagem  
e desm ontagem  de cam inhões 

Ensino Fundam enta l 12 / com provada 

M EIO  O FIC IAL DE CO ZINH A –  
experiência em  cozinha industria l / ter 
d isponib ilidade de horários e para 
trabalhar em  fina is de sem ana / saber 
fechar m arm itex / fo lgas escalonadas 

Ensino Fundam enta l 24 / com provada 

*M EIO  O FIC IAL DE CO ZINH A –  com  
experiência com provada em  CTPS 

Ensino Fundam enta l 12 / com provada 

*M EIO  O FIC IAL ELETRICISTA – 
necessário  ser m orador de Iperó 

Ensino Médio 24 / com provada 

M EIO   O FIC IAL FRESADO R – com  
experiência em  fresas e torno / ter 
d isponib ilidade de horários 

Ensino Médio 24 / com provada 

M O TO BO Y – apresentar referência do 
em prego anterior / conhecer rotinas de um  
escritório  contábil / conhecer bem  São 
Paulo e Região / ter m oto própria 

Ensino Médio 12 / com provada 

M O TO RISTA DE C AM INH ÃO   –  com  
CNH letra D  / ser m orador do Éden ou 
Cajuru 

Ensino Médio 12 / com provada 

*O PER ADO R DE EM PILH ADEIR A – com  
experiência com provada em  CTPS e com  
curso na área 

Ensino Médio 60 / com provada 

*O PER ADO R DE M ÁQ UIN AS CN C –com  
conhecim entos em  le itura e in terpretação 
de desenho / saber utilizar apare lhos de 
m edição (paquím etro, m icrôm etro, re lógio 
com parador)  

Ensino Médio 12 / com provada 

*P INTO R INDUSTRIAL – com  
conhecim entos em  pintura de espessura 

Ensino Fundam enta l 12 / com provada 

*P IZZAIO LO  Ensino Fundam enta l 24 / com provada 
PO LIDO R DE AUTO S – saber trabalhar 
com  espelham ento de p inturas 

Ensino Fundam enta l 6  / com provada 

PRO M O TO R – com  disponib ilidade para 
viagens 

Ensino Médio  

*REPRESENTANTE CO M ERCIAL – para 
trabalhar com  representação de uniform es 
/ ter veícu lo próprio  ou m oto 

Ensino Médio 12 / com provada 

*SALG ADEIRO  – com  experiência em  
produção de salgados em  larga escala 

Ensino Fundam enta l 12 / com provada 

SALG ADEIRO  – com  experiência 
com provada em  CTPS / ter d isponib ilidade 
de horários 

Ensino Fundam enta l 6  / com provada 

SERR ALHEIRO   Ensino Fundam enta l 12 / com provada 
SERR ALHEIRO  IND USTRIAL – com  
experiência em  estrutura m etá lica 

Ensino Fundam enta l 24 / com provada 

*TÉCNICO  DE M AN UT. M EC ÃNIC A –  
com  experiência em  supervisão de 
equipes  em  m anut. de ventiladores, ar 
condicionado de grande porte e m otores à 
d iesel  

Ensino Médio 60 / com provada 

TÉCNICO  ELETRÔ NICO  JR – ter curso 
na área / conhecim entos em  inform ática 

Ensino Médio 12 / com provada 

*TÉCNICO  M EC ÂNIC O  – com  experiência 
em  m anutenção de equipam entos de 
refrigeração  

Ensino Médio 12 / com provada 

TO RNEIRO  M EC ÂNIC O  Ensino Médio 24/ com provada 
TO RNEIRO  M EC ÂNIC O  Ensino Médio 12 / com provada 
VENDEDO R (R AM O  M ETALÚRG ICO ) Ensino Médio 12 / com provada 
*VENDEDO RES(AS) – com  salário  fixo Ensino Médio 12 / com provada 
VENDEDO R(A) EXTERNO (A) – para 
d iversas áreas  

Ensino Fundam enta l e  
M édio 

Com  experiência 

*VENDEDO R(A) INTERNO (A) – com  
experiência em  vendas de produtos 
e létricos, h idráulica, ferragens, portas e 
janelas 

Ensino Médio 24 / com provada 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO E
PUBLICIDADE DO EXERCÍCIO DE 2006

A  Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização, Instalação,
Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício de 2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de
Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros Mobiliários, na forma abaixo:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS CARNÊS DE IPTU
EXERCÍCIO DE 2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência
(domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respectivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exercício de
2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos Registros
Imobiliários, na forma abaixo:

 
C E P  D O  E N D E R E Ç O  D E  

E N TR E G A  P A R A  
C O R R R E S P O N D Ê N C IA  

(D O M IC ÍL IO  F IS C A L) 

 
Ú LT IM A  D A TA  P R E V IS TA  

P A R A  A  E N TR E G A  D O  
C A R N Ê  

I –  V E N C IM E N TO  D A  
P A R C E LA  Ú N IC A  E  D A  1ª 

P A R C E LA ; e   
   II - Ú LT IM A  D A TA  P A R A  

P R O TO C O LIZA R  
IM P U G N A Ç Ã O  

18010-000  a  18010-362  25 /01 /2006  15 /02 /2006  
18013-000  a  18015-830  26 /01 /2006  16 /02 /2006  
18016-000  a  18020-700  27 /01 /2006  17 /02 /2006  
18021-000  a  18026-250  30 /01 /2006  20 /02 /2006  
18030-000  a  18031-690  31 /01 /2006  21 /02 /2006  
18035-000  a  18035-600  01 /02 /2006  22 /02 /2006  
18040-000  a  18043-150  02 /02 /2006  23 /02 /2006  
18044-000  a  18047-820  03 /02 /2006  24 /02 /2006  
18048-010  a  18051-720  23 /02 /2006  15 /03 /2006  
18052-000  a  18055-840  24 /02 /2006  16 /03 /2006  
18056-000  a  18061-420  24 /02 /2006  17 /03 /2006  
18065-000  a  18070-840  01 /03 /2006  20 /03 /2006  
18071-000  a  18074-688  01 /03 /2006  21 /03 /2006  
18075-000  a  18076-690  02 /03 /2006  22 /03 /2006 
18077-000  a  18078-685  03 /03 /2006  23 /03 /2006  
18080-000  a  18081-430  03 /03 /2006  24 /03 /2006  
18083-000  a  18090-590  06 /03 /2006  27 /03 /2006  
18095-000  a  18099-999  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

É den , C a ju ru , B rigadeiro  Tob ias  07 /03 /2006  28 /03 /2006  
Fora  do  M un ic íp io  07 /03 /2006  28 /03 /2006  

 
CEP DO ENDEREÇO DE 

ENTREGA PARA 
CORRRESPONDÊNCIA 
(DOMICÍLIO FISCAL) 

 
ÚLTIMA DATA PREVISTA 

PARA A ENTREGA DO 
CARNÊ 

I – VENCIMENTO DA 
PARCELA ÚNICA E DA 1ª 

PARCELA; e  
   II - ÚLTIMA DATA PARA

PROTOCOLIZAR 
IMPUGNAÇÃO 

18010-000 a 18020-700 20/02/2006 14/03/2006 
18021-000 a 18035-600 21/02/2006 15/03/2006 
18040-000 a 18051-720 22/02/2006 16/03/2006 
18052-000 a 18070-840 23/02/2006 17/03/2006 
18071-000 a 18078-685 24/02/2006 20/03/2006 
18080-000 a 18099-999 02/03/2006 21/03/2006 

Éden, Cajuru, Brigadeiro Tobias 03/03/2006 22/03/2006 
Profissionais autônomos  06/03/2006 23/03/2006 

Fora do Município 06/03/2006 24/03/2006 
Taxistas autônomos 06/03/2006 24/03/2006 

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V -  A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo  do Paço  (Prefeitura), funcionando das  10:00 ás 16:00 hs. (segunda a sexta-feira)

SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples, sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs. Contribuintes às datas
acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de forma simples da respectiva
notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V – A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo do Paço (Prefeitura), funcionando das 10:00 às 16:00 hs. (segunda a sexta-feira).

SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

 ATOS DO PODER EXECUTIVO
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Conscientização e reflexão

foram os objetivos da progra-
mação alusiva ao Dia do Rio
Sorocaba e Dia Mundial da
Água, comemorados na quar-
ta-feira (22). As atividades re-
lativas às datas, iniciadas na
terça-feira (21), terminam na
sexta (24), e atraíram a aten-
ção de crianças e adultos e vi-
sam estreitar as relações dos
cidadãos com a natureza.

A Área de Meio Ambiente
(AMA), da Secretaria de Ha-
bitação, Urbanismo e Meio
Ambiente da Prefeitura de So-
rocaba (Sehaum) preparou
uma exposição, em parceria
com universidades e institui-
ções envolvidas com o meio
ambiente.  Cerca de 1,8 mil cri-
anças foram ao pátio do Paço
Municipal nos dias 21 e 22 –
desde  quinta (23), os estandes
estão no Terminal São Paulo,
aonde seguem na sexta-feira
(24), das 9h às 16h30.

Entre as atividades, as ofici-
nas de dobraduras movimenta-

ram o pátio da Prefeitura, com
alunos das escolas municipais e
uma infinidade de bichinhos de
papel espalhados por todo o es-
paço. As crianças aprenderam
dobraduras inspiradas em ani-
mais que habitam os rios e as
matas ciliares, como sapos, pa-
tos, corujas e garças.

A arte-educadora Maria
Antônia Seabra Costa fez as
aulas com dicas, perguntas e
brincadeiras sobre a preserva-
ção do meio ambiente: “É uma
maneira muito eficaz de intro-
duzir esses assuntos com os
pequenos”, destacou.

A mata ciliar do rio Soroca-
ba está sendo abordada nos
estandes da AMA, que levou as
equipes do Parque da Biquinha
e Zoológico Quinzinho de Bar-
ros para a exposição, com di-
vulgação de informações e mos-
tra de animais taxidermizados.

A Universidade de Soroca-
ba (Uniso) escolheu o mesmo
tema e a Universidade Estadu-
al Paulista (Unesp) preparou

painéis com mapas, fotos e in-
formações numéricas para mos-
trar a situação de integridade do
rio Sorocaba e adjacências.

A água é abordada pelo Ser-
viço Autônomo de Água e Es-
goto (Saae) e pelo Senac. A au-
tarquia mostra as fases do tra-
tamento de esgoto e da

despoluição do rio, por meio de
painéis e  recursos ilustrativos,
enquanto o Senac enfoca o tra-
tamento da água para consu-
mo urbano e sua importância
para a prevenção de doenças.

Já o Curso de Biologia da
PUC/SP escolheu os peixes tí-
picos do Rio Sorocaba, mos-

trando espécies capturadas para
estudos.

A Polícia Ambiental aprovei-
tou o evento para divulgar a le-
gislação ambiental, esclarecer
as diferenças entre pesca espor-
tiva e predatória e mostrar ar-
madilhas para animais apreen-
didas na região.
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erraz /  Secom
A exposição proprocionou aos estudantes

conhecimentos sobre a importância da preser-
vação ambiental, através de estandes sobre o
tratamento de água, despoluição do rio Soro-
caba, legislação ambiental, peixes típicos da
região e animais taxidermizados, levados pelo
Zoológico Quinzinho de Barros (a esquerda).

As oficinas de dobraduras movimentaram
o pátio da Prefeitura, com alunos das escolas
municipais e uma infinidades de bichinhos de
papel espalhados por todo o espaço (ao lado).
As crianças aprenderam a fazer dobraduras
inspiradas na fauna que habita o rio e as ma-
tas ciliares, como sapos, patos, corujas e garças.
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As fichas de inscrições para

o 1º Congresso Municipal so-
bre a Juventude, “Jovem: Par-
te da Solução”, que será reali-
zado entre 7 e 9 de maio, no
Sesi Sorocaba, já estão à dis-
posição dos interessados no
site www.sorocaba.sp.gov.br.

O objetivo do evento é ge-
rar um espaço de conversação
entre interlocutores de várias
áreas envolvidos com a ques-
tão do jovem, que possam sub-
sidiar reflexões para propostas
de políticas públicas.

O congresso trará profissi-
onais renomados que trabalham
com a juventude nas mais va-
riadas áreas, como a socióloga
Helena Abramo, o escritor Ru-
bem Alves e a presidente do
Conselho Nacional da Juven-
tude, Regina Novaes. O en-
contro é aberto a todos os inte-
ressados, principalmente aos

profissionais das áreas de saú-
de, educação, assistência soci-
al, cultura, esporte e lazer, re-
presentantes de órgãos públi-
cos, instituições, universidades,
ONGs, representantes de orga-
nizações juvenis, pesquisado-
res, empresas, pais e jovens.

O jovem entre 15 e 25 anos
que fizer a sua inscrição até 12
de abril, pagará R$ 20,00 e o
adulto (acima de 25 anos) pa-
gará R$ 40,00. No período de
13 de abril até 5 de maio, serão
cobrados R$ 30,00 e R$ 60,00.

O pagamento da inscrição
deverá ser feito no Banco Itaú
Ag: 5865 C/C 02292-4 em
nome do Faced. O comprovan-
te bancário e a ficha de inscri-
ção deverão ser enviados via
fax - (15) 2101-7112 - para a
Secretaria Geral do Congres-
so. Informações pelos telefo-
nes (15) 2101-7009 e2101-7010,

 das 8h às 18h, com Jacqueline.
O “Jovem: Parte da Solu-

ção” também terá a apresen-
tação de painéis com experiên-
cias de ações e pesquisas com
jovens. O período para inscri-
ções e envio de trabalhos é de
20 de março a 24 de abril.

Os interessados em se apre-
sentar  deverão enviar o resu-
mo de seus trabalhos (uma có-
pia impressa e uma cópia ele-
trônica)  ao Comitê Científico -
Secretaria Geral do Evento -
Uniso - Rod. Raposo Tavares,
Km 92,5 – s/n, CEP:18023-000.

Os trabalhos deverão abor-
dar temas em consonância com
congresso. O resumo  deverá
conter 20 linhas de texto em ali-
nhamento justificado, Word 6/
95 ou posterior, fonte Times
New Roman, 12, entre linhas
1,5; margens superior/inferior/
esquerda/direita, 3cm.
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O que mais poderia ser, se não
a roda, a genial invenção da hu-
manidade? Pois é ela quem con-
duz “Roda Brasil”, documentário
produzido e dirigido por Juca
Mencacci, que vai representar
Sorocaba na fase estadual do
Mapa Cultural Paulista, na cate-
goria Vídeo, que será disputada
em São Paulo, no Memorial da
América Latina, em 28 de abril.
O Mapa Cultural Paulista é uma
iniciativa do Governo do Estado,
desenvolvida em parcerias com
as Prefeituras Municipais.

O documentário tem duração
de 12 minutos e apresenta um ca-
minhoneiro, uma costureira, um
jogador de basquete, um catador
de lixo, um rapper, um garapeiro
e um músico, todos com um pon-
to em comum: a roda.

O representante sorocabano
irá concorrer ao lado de vídeos

de Botucatu (“Rebus – Film nº
2), de Diadema (“Comporta-
mento Kamikaze”), de Valinhos
(“1.500”) e de Garça (“Four
Speed – Os Quatro Velozes”).

Além de “Roda Brasil”,
Sorocaba também se destacou
em outras modalidades. Na
categoria Artes Plásticas, as
obras de Marly Madia Mello e
Letícia Barreto foram
indicadas para catálogo, assim
como as duas fotografias
intituladas “Sincretismo”, de
José Ricardo Pinto.

Algumas fases regionais do
projeto ainda estão em anda-
mento. Canto Coral irá contar
com o Madrigal Universitário
Uniso, em 8 de abril. A de Li-
teratura acontece no  dia 25, e
terá obras de Edmar Crispin da
Silva e Ana Paula Libório Ar-
ruda, também de Sorocaba.
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